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MUNICíPIO DE MARMELEIRO "*7

ESTADO DO PARANA

Marmeleiro ,02 de março de 2022.

Protocolo Geral no 70813
Requerimento no 01812022 - Departamento de Administração e Planejamento
Requerimento no 01612022 - Departamento de Urbanismo

Excelentíssirno S enhor Prefeito,

TERMO DE REFERÊNCTA

1 - OBJETO:

Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de

empresa de engenharia especializada em estudos geotécnicos, para a execução de serviços de

reconhecimento de solos por meio de sondagem rotativa.

Considerando que o Pregão Eletrônico n' 12712021, o respectivo item foi considerado fracassado, se

faz necessário arealização de um novo processo.

2 -D^JUSTTFTCATTVA DA AQUTSTçÃO E DO QUANTITATTVO:

Justifica-se a contratação, pois as informações obtidas através dos estudos de sondagem rotativa são

imprescindíveis para o estudo de viabilidade cle determinadas obras que são planejadas pelo Município,
objetivando estabelecer a extensão e capacidade de suporte das rochas sobre as quais se apoiarão as

estruturas que se desejam constnrir, senclo um procedimento normatizaclo pela Associação Brasileira de
Normas Técnicas - ABNT.

3 - DESCRTçÃO DOS SERVrÇOS:

Deslocamento

A contratada deverá realizar o serviço no município de Marmeleiro, podendo ser tanto no perímetro
urbano quanto na Macrozona rural, devendo o deslocamento ocorrer por sua conta.

Sondagem rotativa

Em locais onde seja necessário a continuação da investigação do subsolo após os critérios de
paralisação da NBR 648412020, cleve ser seguida por sondagem rotativa para a correta investigação dos
possíveis materiais rochosos, não restando dúvidas cla extensão e tipo de camada encontrada.

Os locais onde serão executadas as sondagens e os furos serão indicados pelo setor técnico, conforme
a necessidade.

O número de perfurações a ser realizado em cada caso será determinado de acordo com o item 4.1 .1

da NBR 8036/1983, ou conforme solicitação do setor técnico.

4 - ESPECTFTCAÇOES rÉCNrCrS:

Quant. Unid. Descrlção

Valor
Unitário
Máximo
Aceitável

Valor Total
Máximo
Aceitável

Item

01 100 M Furo de sondagem rotativa
Ouantidade solicitada por Departamento:

524,65 52.465,00

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
E-rnail: licitacao(lirrnarnrclcirc.p_t-ggv.br i lici!íç-irol0_2_@nu¡1¡C|S!p-l¡_.g9J,br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Administração: 25

Urbanismo:75
52.465.00Valor Total

O valor máximo estimaclo da licitação é de R$ 52.465100 (cinquenta e dois mil e quatrocentos e

sessenta e cinco reais).

Profundidade dos furos de sondagem rotativa

Cada furo deve fornecer informações para concluir a qualidade e a dimensão das camadas

investigadas, para que se possa definir a solução adotada das fundações das obras a serem executadas.

Para tanto, cada fi.ro deve ser executado até que atenda esse critério, além dos critérios definidos por

norna. Dessa forma estimou-se a profundidade de cada furo até 25 metros de sondagem rotativa por furo.

Porém em cada caso específico, a execução pode exigir uma quantidade maior ou menor.

5 _ PRAZO DE ENTREGA E LOCAL DO FORNECIMENTO:

Os serviços serão executados parceladamente, conforme necessidade, durante o período de 12 (doze)

meses, o qual será a vigência da Ata de Registro de Preços.

A empresa detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender as solicitações dos Departamentos

ou do Setor de Engenharia, num prazo máximo para rcalização e entrega dos serviços, a contar da entrega

da Ordem de Serviços que deveró ser de 10 (dez) dias úteis. inclusive para elaboracão dos respectivos
relatórios técnicos.

6 - PRODUTOS A SEREM ENTREGUES:

a) Laudo de Sondagem, em versão impressa e digital, contendo, no mínimo as seguintes

informações:
. Cliente;
. Endereço do local da sondagem;
. Data e hora de início e fim dos testes;
. Responsável técnico;
. Metodologia do trabalho;
. Indicação das camadas de solo com profundidades;
. Gráfico de resistência à penetração;
. Perfil geológico/geotécnico de cada camada;
. Classificação do material por camada;
. Descrição geral dos resultados de cada fi.uo;
. Nível de água, quando detectado;
. Croqui de locação dos firros no teffeno, e pelo menos I (uma) fotografia da execução de cada furo;
. Coordenadas dos furos de sondagem indicadas no sistema métrico UTM (Universo Transverso de

Mercator), informando equipamento utilizado e precisão de medida;
. Outras informações colhidas durante a execução da sondagem, se julgadas de interesse;
. Manifestação conclusiva sobre o provável comportamento do subsolo e os cuidados a se observar
na execução das fundações.

b) ART do serviço de sondagem, devidamente paga e assinada.

7_ CARACTERÍSTICAS:

O contratado desenvolverá suas atividades conforme solicitações do setor técnico do Município

CNPJ: 76.205.665i000 I -01

Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(4)rnalnreleiLo.nr'. sov.br / lic rt¿ìoao02fàmamìo - Telefone: (46) 3525-8107 / 8 105
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O prazo máximo para realização e entrega dos serviços, a contar da entrega da Ordem de Serviços

deverá ser de 10 (dez) dias úteis, inclusive para elaboração dos respectivos relatórios técnicos,

Os equipamentos necessários ao desenvolvimento dos serviços, e os registros em formato impresso

e digital serão de responsabilidade clo contratado.

a. É de obrigação da contratada:
a) tnformar à contratante o local, data e horário em que serão realizados os serviços;

b) Manter um encaffegado, nomeado preposto, a frente dos serviços;
c) Executar os serviços com total fidelidade às especificações das Normas Técnicas Brasileiras;
d) Rigor nos procedimentos técnico de modo a garantir a fidelidade dos estudos;

e) Conigir elot refazer os serviços não aprovados pela fiscalização, caso os mesmos não atendam as

especificações.

b, É de obrigação da contratante:
a) Remover qualquer obstáculo na superficie ou no subsolo que possam impedir ou dificultar a execução

dos serviços, bem como garantir que o acesso ao local esteja liberado;
b) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e dos serviços;
c) Estando os serviços concluídos e em conformidade com as especificações e norrnas técnicas, atestar a

nota fiscal para posterior encaminhamento para pagamento.

s - corAÇÕES:

No Anexo I consta o modelo para fomecimento de cotação de preços

9 - REGULARIDADE TÉCNICI:

Declaração de responsabilidade técnica indicando o responsável técnico pela execução dos serviços.
O mesmo não poderá ser substituído sem expressa autorizaçáo do Contratante.

Comprovação do vínculo empregatício entre o responsável técnico e a proponente, podendo ser
através de anotação em CTPS ou Contrato de Prestação de Serviços, com firma reconhecida. Para dirigente
ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia da ata da assembleia de sua

investidura no cargo ou contrato social.

Comprovação de registro no CREA e/ou CAU, através de certidão do Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA e/ou certidão do Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, do
responsável técnico.

Comprovação de registro no CREA e/ou CAU, através de certidão do Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA e/ou certidão do Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da
LICITANTE.

Atestado de Capacidade Técnica emitido por Pessoa(s) Jurídica(s) de direito público ou privado, em
nome da proponente, comprovando ter desempenhado de forma satisfatória a prestação de serviços
pertinente ao objeto licitado, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico do profissional
indicado como responsável técnico da proponente.

10 -DA FISCALIZAÇÂ.O:

O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução desta Ata de Registro de Preços,

será de responsabilidade dos Engenheiros: Adriano Douglas Girardello e Michel Martinazzo.

CNPJ: 76.205.66sl0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx, Postal 24 - CEP 85.615-000
E-r¡ail: licitacao(á)rtauncleiro.pr.r¡ov.br / licitacao02lðnralnr0leiro.iugov.þr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e

prepostos.

Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Regístro de Preços,

citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre

as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam
especificamente no art, 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de

inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

Civil
CREA-PR 137,528

Engenheiro Civil
CREA-PR 1,63,57

Silmara Terezinha
Diretora do Departamento de Administração

Ad,.r"fu'öï bËïl'Jå'i;#*,,"

ú*^#"Á
amento

de
Diretor do Departamento de Urbanismo

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85,615-000
E-mail: lioitacaol4ì¡nanneleirn.rrr'.sov.br i licitaoao02(á)nrarnreleiro.ur.eov.[rJ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Prefeitura Municipul de Murmeleiro

Nítmero do Protocolo:

Nome:

CNPJ(CPF):

Endereço:

Número dø Casa:

Bøírro:

Cìdade:

CEP:

Estado:

Assunto:

Prazo de Entrega:

Nome do Requerente:

Ní¿mero do Protocolo:

Nome:

CNPJ(CPF):

Endereço:

Número da Casa:

Bairro:

Cìdøde:

CEP:

Estado: @
Assunto:

70813 Data do Pedido: 0210312022

Departamento de Adminlstração e Planejamento e Departamento de

Típo de Pessoø: fi

l\¡larmeleiro

8561 5-000

Paranâ

Requer Autorização para, Contratação de empresa de
engenharia especializada em estudos geotécnlcos, para a
execução de serviços de reconheclmento de solos por meio
de sondaqem rotatlva.

Silmara Terezlnha Brambill

Prefeiturø MunícípøI de Mørmeleíro

70813 Døta do Pedido: 0210312022

Departamento de Administração e Planejamento e Depala

Tipo de Pessoø: U

Marmeleiro

8561 5-000

Prazo de Entrega:

Nome do Requerente: Sllmara Terezlnha Brambill

Autorização para, Contratação de empresa de
especializada em estudos geotécnlcos, para a

de serviços de reconhecimento de solos por meio
de rotativa.
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ANEXO I

COTAçAO DE PREÇOS PARA ABERTURA DE LICITAÇÃO

O Município de Marmeleiro solicita a gentileza de realização de cotação de preços, a
fim de realizar abertura de os itens abaixo listados:

(Obs: Favor preencher os campos abaixo com os dados da empresa)
RAZÃO SOCIAL: CATTANI E HOLSBACH GEOLOGIA E ÈNGENHARIA LTDA
CNPJ/MF : 22.617 .206/000 1 -06
ENDEREÇO COMPLETo: BENTO MUNHoz DA ROCHA NETTO, 1855 - ToLEDo/pR
NOME DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: TURIBIO HOLSBACH
CPF No: 958.454.7 00-30.
RG N":2041579083
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 DIAS

Toledo, PR - 15 de dezembro de2021

ruRrBro sERpA fü[lå"rËi¡i'a 
disitarpor

HOLSBACH : 9594547 0039 HoLSBACH:es84s470030
Oados: 2021 .1 2.1 5 1 8:29:39 -03'00'

TURIBIO HOLSBACH
HC GEOINFRA

Item Quant./
Unidade

Descrição Valor Unitário
(R$)

Valor Total
ß$)

04 100/m Furo de sondagem rotativa 550,00 55000.00



081021202209:56 Webmail :: RES: Solicitação de orçamento de sondagem rotativa. A/C Ïuríbio. Ú . . w
RES: Solicitação de orçamento de sondagem rotativa. A/G Turíbio.

<engenharia@hcgeoinfra,com.br>

'Setor de Engenharia - Pref. Mun. Marmeleiro'<engenharia@marmeleiro.pr.gov,br>

15-12-2021 18:30

[| rn soNonGEM 2021 - ANEXo t.pdf (-140 KB)

Remover todos os anexos

Adriano, boa tarde

Segue orçamento conforme solicitado.

De: Setor de Engenharia - Pref. Mun. Marmeleiro <engenharia@marmeleiro.pr.gov.br>

Enviada em: quarta-feira, 15 de dezembro de 2O2! I6t47
Para: engenharia@hcgeoinfra.com.br

Assunto: Re: Solicitação de orçamento de sondagem rotativa. A/C Turibio.

Scguc o arquivo corrcto, dcsc<lnsidcrar o antorior.

^ $üËtã Atenc j.osamenl-e,

Àdriano Dor"rglas GirardelLo
Setor de Engenharia
(46) 352s-8109
Avenida Macali, 255

Centro
Marrnelei rolPR
85615-000

Ën 1-5-12-2021 l6:45, Setor de Ëngenharir - Pref. lvtun. Marmeleiro escleveu:

De

Para

Data

t* tarcle Turibio

Confi:rmc contato telcf-ô¡lico seguc em ¡ìnexo o quantitativo p¿r¿! orçament(> de sondagcrn rotativa.

Se puderern indical a validacle da proposta com 90 dias, seria melhor.

Desde já agradeço.

Àtenciosamente,
Aclriano Douglas Girarciello
Setor de Engenharia
(46) 3s25-8109
Àvenida Macali, 255
Centro

Marmeleiro/PR
85615-000

utËf_f

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=0&_uid=9785&_mbox=lNBoX&_action=print&_extwin=1
1t1
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ANEXO I

COTAÇAO DE PREÇOS PARA ABERTURA DE LICITAÇÃO

O Município de Marmeleiro solicita a gentileza de realização de cotação de preços, a
fim de realizar abertura de os itens abaixo listados:

(Obs: Favor preencher os campos abaixo com os dados da empresa)
RAZAO SOCIAL: ruRK ENGENHARIA E GEOTECNIA LTDA
CNPJ/MF: 31.37 7 .480/000 I -3 8

ENDEREÇO COMPLETO: RUA MARILÂNDIA, 20. EMILIANO PERNETA, PINHAIS -
PR
NOME DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: EVERTON IURK
CPF No: 063.411.909-56
RG No: 9.175.632-3
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS

Pinhais,0T de fevereiro de2022.

Everton lurk
Engenheiro Civil
IURK ENGENHARIA E GEOTECNIA LTDA
CREA PR 175.995/D

Item
Unidade
Quant./ Descrição Valor Unitário

(R$)
Valor Total

(R$)

04 100/m Furo de sondagem rotativa R$ 600,00 R$ 60.000,00



0810212Q2209:55 Webmail :: RES: CONTATO IURK ENGENHARIA - Pregão Eletrônico No 12712021 t

RES: coNTATo luRK ENGENHARIA - Pregão Eletrônico No 12712021

009

-'l
<everton@iurk.eng.br>

'setor de Engenharia - Pref. Mun. Marmeleiro'<engenharia@marmeleiro.pr.gov.br>

07-02-202218:42

@ rn soruolcEM2021- ANEXo Lpdf (-239 KB)

Remover todos os anexos

Boa tarde Adrianol

Segue Anexo I com valores para sondagem rotãtiva.

Atenciosamente,

Everton lurk
Diretor Técnico-ComerciaI

Emait: everton@iurk.eno. br
Tetefone: 041 -3551 -9483 

|

Cetu [ar: 041 -9927 0 -4406

De

Para

Data

ri
Rua Maritândia no 20,

Pinhais/PR.

www.iurk.ens.br

Der Setor de Engenharia - Pref. Mun. Marmeleiro <engenharia@marmeleiro.pr.gov.br>

Enviada em: quarta-feira, 15 de dezembro de 2O2I 16:46

Para: everton@iurk.eng.br

Assunto: Re: CONTATO tURK ENGENHARTA - pregão Eletrônico Ne t27 l2OZI

Segue o arquivo coffeto, desconsiderar o anterior

$trtf, Atenciosamente,
Adríano DougJ-as Girardel-lo
Setor de Engenharia
(46]| 3525-8109
Avenicla MacaJ.i, 255
Centro

ÿlarmeleiro / Ptì

856r_.5-000

Em l5-12-2021 l6:22.Sctorclellngentraria-prcf.Mun.Marrneleiroescr.cvcu:

Boa ta|de Ëverton

ConlÌlrnte contato telefônioo em que c<tnversei com o Tiago, est¡llnos reabrindo a lioiurção parR s6nclagem rotativa. Dessa rna¡eira solicit.
orçamcnto para conìp()rmos o valol da licitação,

Se puderent indicar.a validadc da proposta com 90 dias, seria melhor:

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?-task=mail&_safe=0& uid=9922&_mbox=lNBoX& action=print&_extwin=1 1t2
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34.927.925/0001-02 GoLÊDEN TEcNoLoGTA E¡4 coNsrRuçÃo LTDA

Lancej
It€m H¡3tórlco do3 Låncêg Doscrlção do ltem Võlor dE

FoÌnacedo16! Clar!lllcadot
CNPJ/CPF Nono F¡nta3la Lota ¡têm D€5crlçåo do ¡lEta¡lal Valor da Propost.
34.927,92510O0I.02 GOLEDEN TECNOLOGIA EM

34,9z7,gzsloool-o2 GoLEoEN TEcNoLocta EM coNsrRUçÃo LToA

34.927.92s1000r-02 GoLEDEñ TEcNoLoGIA EM coNsrRuçÃo LtoA
34.9z7,92stooot-02 GoLEoEN TEcNoLoGIA EM coNsrRUçÂo LToa

Sondôgem SPT (StðndaÊ Penetrôtlon T6t) com l0 m cle profundtdôde.

PerfurðçãoExtrð SPI (Stðndart Penet.ðtton Test), paG a flnðlldade de ðdequar a sondagem a reslstênc
Sondð9em Rotalivð.

LTDA R$ r03.484,00

R$ 9.400,00.

R$ 42,396,00 ì

de parð sondogem em ¡ocðts ðté 15 km, no 13.305,30

R$ 168.58s,30:

GOLEÞEN
34.927.925/0oor-o2 IEcNoLoGIA Ef.'t I 60 dt¿s

coNsrRuçÃo LToA

GOLEOEN
34.921.925 / OOO[-02 TECNOLOGIA EM

coNsrRuçÃo LTDA
: GOLEDÊN

34,927,925/OOO t-02 TECNOLOGIA
coNsrRUçÃo
GOLEDEN

Sondågem SPI (Standðfr Penet¡atlon Ìest) com t0 m de profundtdðde.

PerfuraçãoExtra SPT (Stãñdôrt Penetôtion Test), pðrå a f¡naltdade de adequar a sondagem ô reststènc

Sondð9em Rotat¡vä.

Moblllzação e desmoblll2ãçåo de equtÞes/equtp¿mentos påra sondagem em locals aÈé t5 km, no Muôtclplo

El.,l

LfOA

34.927.925/0001.02 TECNOLOGTA EM
corusrnucÃo rro¡

60 dlas

60 dlðs

60 dlas

r00,0000

r00,0000

100,0000

15.0000

R$ 1.034,84 R$ f03.484,00

:

R$ 94,00 n$ g.¡OO,OO;

R$ 423,96 Rl 42.396,00

n$ egz,oz' et r¡.¡os,¡o
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. Ordem Execução de SeNlço

Ordem Execução de Serulço

Ordem Execução de Serulço

Ordem Exec!ção de Serytço

Ordem Execuçåo de Serulço

326312021

444012021

4517 12021

45L8/202r
4s62/2ozr'.
44591202L

17l08/2021

ta/tll202t
25l tr/2021
25ltv202t
301 LLl202t

Serulço

Sedlço

Serulço

Sedlço

Sedlço

Setulço

GoLÊDEN TEcNoLoGlÂ ÊM coNsrRUçÃo LTDA

GoLEDEN TEcNoLoGra EM coNsrRuçÃo LTDÂ

GoLEoEN TEcNoLoGTA EFt coNsrRuçÃo LToA

GoLEDÉN 
-rEcNoLoGIA 

EM coNsrRUçÃo LTDA

GoLEDEN TEcNoLoGTA EM coNsrRuçÃo LToA

GoLEDEN TEcNoLoGIA EM coNsrRUçÀo LToa

Rl 16.409,62

R$ S.29r,26

R$ 2.9s6,70

R$ 2,95ó,70

R$ 7.096,06

R$ 5.9r3,40

NãO

Não

Nåo

NãO

Não

NãO

(,
(,
(,
t,

Ordem de Serulço

04 - Homologação Paq 277 á 300

02. Anallse de lmpugnâçåo EvoLUçÃo ENGENHARIA, CONSÎRUçÃO E AÞMINISfRAçÃo LTDA pãq 172 ð 185

0l - Fase Inlernð e Edltål Pá9 02 ô 171

l0l08/202r OAt47 | t6

131O7/2021 14tSStSg

HoMoLoGAçÃo

IFIPUGNAçÃo

FASE INTERNA E ÉDITAL

sEssÃo PUBLtcA

0t10712021 trt23t25

16lO7l2o2t 14t4Bt29

Ad¡tlvo, do Contrlto
Númcro do Contrrto Fltcâl do Coñtrôto Núñcro alo Adltlvo Dlta de Emlrtáo Datâ dê Explraçáo Tlpo dc Adlt¡vo do AdltlvodG Justlflcâtlvâ V¡lor Adltlv¡do O,t Eñ ão Contrato

do Contråto
Número do Coñtrãtô Núñero da Dðtð dc Reãrqrte dê Ju3tlllcðt¡va valor

Resclsão do Coñtrato
Núñ€ro do Contrato Motlvo

do Contrãto
xúnaro do Contrrto Data dð Suspêns¡o/Canc€lðmônto Hôtlvo

Docum€ntos do Proca¡so (Edltat)
Dowñloãd Xoñe do Ârqulvo Datr do Arqulvo Dcacrlção

GOVSR TB 521.01.14.005 Ruå Carðmuru - 271 - Centro - CEP:85501-064 . Telefone:(46) 3220 1544
Atendlmento: Dc segundô â sexta.fetrð Ftðnhã: th00 às l2hOO Têrdel

13h30mln às 17h30mln,
contato: controlèlnterno@pôtobrâñco.pigo4br

Sandro Marcos Cándtdo S¡lvã

pronimtb.patobranco.pr.gov.br:8087/pronimtb/index.asp?acao=1&item=2&visao=2&anoproc=2021 &nrproc=101 &numpaghist=1 1t1
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ESTADo po peRRNÁ,

Marmeleiro,02 de março de2022.

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle Intemo
- Procuradoria Jurídica
- Pregoeiro(a)

Preliminarmente à autorizaçáo solicitada mediante ao requerimento que consta nos autos,

expedido pelos Diretores dos Departamentos solicitantes, o presente processo deverá tramitar pelos setores

competentes com vistas a:

1 - Indicação de recurso de ordem orçamentári a paft fazer em face de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento
contratual.

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação
adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos teÍnos das

recomendações do TCE - PR por parte do controle interno.

Cordialmente,

Prefeito

CNPJ: 76.205.665/0001-0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(âlnrarnreleir o.p¡'.sov.br / lioitacao02(ä)marmclerilo.Þr.gov. lrr - Telefone: (46) 3 525-8 107 / 8 105
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Marmeleiro, l8 de março de2022

PAREcER coNrÁnrr,

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 02 de março de 2022, para

verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorentes do

objeto especif,rcado abaixo, ÇERTIFICO que:

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas

abaixo;

r - DADOS DO PROCESSO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

II - Plano Plurianual - 2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias -2.73612027

IV - Lei Orçamentária Anual -2.75212021

V - Recursos Orçamentários

Obs.: Saldo orçamentário em: 1810312022

VI - Origem dos Recursos Financeiros

0 - Recursos Ordinários (Liwes)
510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia
5l I - Taxas - Prestação de Serviços
504 - Outros e Financeiras

Respeitosamente,

Waldir
04

Contador
CRC/PR 07tL52lO-8

Número do processo/Ano 04712022

0210312022Data do Processo:
Modalidade: Presão Eletrônico n" 03212022

Contratação de empresa de engenharia especializada em estudos

geotécnicos , pata a execução de serviços de reconhecimento de solos por
meio de sondaqem rotativa.

Objeto do processo:

Valor Máximo: R$ 52.465,00

Saldo
OrçamentárioConta

Ôrgãol
Unidade

Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte

0 t21.503,49tt99 04.122 0003 2.006 3,3.90.39.0s.00.00
3.3.90.39.0s.00.00 510 86.225,00I 556 04.122 0003 2.00603.01

04.122 0003 2.006 3.3.90.39.05.00.00 5ll 24.989 5t557
0 131.s 18.8212t7 t5.452 6 2.065 3.3.90.39.0s.00.00

15.452 0036 2.065 3.3,90.39.05.00.00 504 50.000,00t742
t743

14.01

15.452 2.06s 3.3.90.39.05.00.00 511 25.000,00

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centrc - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-rnail: Iioitacao(Auranrreleilo.nr'. eov. br / lic itacao02(â)marnrcleir o. pr.gfrv.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Marmeleiro, 18 demarço de2022

Exmo. Sr. Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 02 de março de 2022,
informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da

contratação solicitada pelos Depaftamentos, conforme requerimento que consta nos autos, sendo que o
pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias indicadas pela Divisão de Contabilidade. No
caso de processo licitatório para Registro de Preços, solicitante deverá consultar o

Departamento de Fazenda para verificar a

serviços.
financeiros antes da solicitação dos

Respeitosamente,

Diretor do de Finanças

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-rnail: lic itacao(Arnarnrclcitn.n¡'. r¡ov.br / licitacao02lá)nrarnrclcilo.pr.sov. br - Telefone: (46) 3 525-8107 / 8 105
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Marmeleiro, l8 de março de2022.

De: Pregoeira(o)
Para: Controle lntemo

Procuradoria Jurídica

Prezados

Pelo presente encaminho a Vossa Senhoria, minuta do Edital de Licitação na modalidade Pregão

Eletrônico n3 032/2022 e Minuta do lnstrumento Contratualpara os fins previstos na Lei no 10.520, de 17

de julho de2002; do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019; do Decreto n" 7.746, de 05 de junho

de 2012; da Instrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010; da Instrução Normativa
SEGES/I4P no 03, de26 de abril de 2018; da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e
alterações; da Lei no 11.488, de 15 de junho de2007; do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015;

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993; Decreto Municipal n'1.51912006,
de26 de outubro de 2006; Decreto Municipal 1567, de27 demarço de2007, bem como as norrnas vigentes
e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

Respeitosamente,

Main¡rdi
Pregoeira

Fra

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.ó15-000
E-mail: licitacao(Arnarlleleir<1.Þ'.qov.br / licitaoao026)marnreleiro.Þr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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EDTTAL on pnpcÃo nr,prnôNlco No 032/2022 - pMM
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 047 12022

REGTSTRO DE PREçOS
DATA DA REALrztçÃoz zzro4tzozz

non,4,ruo np nvfclo DA DISpurA: às 09:00 horas
LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro-Paraná
www.comprasgovernamentais.qov.br ooAcesso ldentificado"

EXCLUSTVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEOUENO PORTE

O n¿UrUCÍpIO DE MARMELEIRO - pARANÁ, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, toma
público para conhecimento dos interessados que na data e local abaixo indicados realizará,licitação sob
modalidade pnfCÃO gI,BfnÔ¡üCO, do tÍpo MENOR PREçO EM REGIME DE VALOR
UNtf.ÁnfO DO ITEM, objetivando o REGISTRO DE PREçOS para futura e eventual contratação de
empresa de engenharia especializada em estudos geotécnicos, püã a execução de serviços de
reconhecimento de solos por meio de sondagem rotativa, conforme as descrições dispostas no Anexo I do
presente Edital.

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei no 10.520, de i 7 de julho
de2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019, do Decreto no 7.746, de 05 de junho de20L2,
da Instrução Normativa SLTVN{P no 01, de l9 de janeiro de 2010, da lnstrução Normativa SEGESA4P n"
03, de 26 de abnl de 2018, da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei no 11.488,
de l5 de junho de 2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a
Lei no 8.666, de 2I de junho de 1993, Decreto Municipal n' 1.519/2006, de 26 de outubro de 2006,
Decreto Municipal L567 , de 27 de março de 2007 , bem como as nornas vigentes e aplicáveis ao objeto da
presente licitação.

São Pregoeiros, deste Município, Franciéli de Oliveira Mainardi e Fverton Leandro Camargo Mendes,
designados pela Portarian'6.685/2022 de 21 de janeiro de2022, publicada no Diário Oflrcial Eletrônico -
E-Atos, Município de Marmeleiro - PR.

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA D DA SESSÃO PÚBLTCN DE PREG.Ã,O
ELETRÔNICO

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio
eletrônico, no endereço www.comprpsqovernamgntais. ggv.br.

1.2 A abertura da sessño pública do PREGÃO ELETRÔNICQ ocorreró dit22 de abril de2022
às 09h00min, no site www.compfasgovernamentais.gov.b,r, nos termos das condições
descritas neste Edital.

2 DO OBJETO

2.t Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREçOS para futura e eventual
contratação de empresa de engenharia especializada em estudos geotécnicos,pata a execução de
serviços de reconhecimento de solos por meio de sondagem rotativa.

CNPJ: 76.205.665/000 I -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitqçaoôL¡aruçlsjrtLpr.gnv.,þr_llic-rfs_c_ae82ff)ruur¡eleiro.p1.gg'v,,þ¡ - Telefone: (46) 3525-8107 I 8105

UASG: 454524 - PREFEITIIRA MLINICIPAL DE MARMELEIRO/PR

DATA E HORA DA ABERTT]RA DA CA:

22 de tbril de2022 às 09h00min

I.ocal da Sessão Pública:
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)) Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da lnternet pelos endereços eletrônicos:
www.comprasgovernamentais.gov.br e http://www.marmeleifo.pr.gov.br/licitacoes.php.

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela no ANEXO I do edital, facultando-se ao

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2,4 Em caso de discordância existente entre as especif,rcações deste objeto descrito nas Compras
Governamentais e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas.

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de

Licitações pelo telefone n" (46) 3525-8105 I 3525-8107.

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo
Departamento de Administração e Planejamento juntamente com o Setor de Engenharia, telefone
n" (46) 3525-8100 /3525-81,09,

3 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREçO LINIT.ÁRIO DO ITEM, observadas as

especificações técnicas constantes no Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

3.2 Será utilizado o modo de disputa "ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos
e sucessivos, com prorrogações.

4 DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECTMENTO DO ATO CONVOCATÓRrO

4.1 Qualquer pessoa, física ou juridica, é parte legítimapara solicitar esclarecimentos ou providências
em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com
antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do
certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(a) Pregoeiro(a) e protocolizadas em
dias úteis, das 08h30min às l7h00min, na Avenida Macali, no 255 - Centro, Marmeleiro

- PR, Setor de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:
licitacao@marmeleiro.pr. gov. br.

4.1.2 Caberâ ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da
data de recebimento da impugnação.

4.1.3 O(A) Pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame,

4.2

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afefar a

formulação das propostas, será designada nova data para arealização deste PREGÃ,O.

A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de
pessoa fisica, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador,
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da

impugnante,

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E¡nail: ü-'¿i1ac-ao@mim"lælc-ito"nj:gcx,lÌr 1-lç"llaçnç-02@[arn-çJçjm-.n-l:.Kl-v-þ1 - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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4.3 Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e

considerados quando solicitados por escrito ao(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio, até 03 (três)

dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail:
licitacao@marmeleiro.pr,qov.br.

4.3.1 O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,

contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

DAS CONDIçÕES PARA PARTICIPAÇÄO

5.1 A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e
sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 daLeino 11,488, de2007, cujo ramo de atividade
seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no

Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução
Normativa SLTVMPOG no 3, de 26 de abril de 2018.

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente

PREGÃ.O, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as

orientações que seguem no link: httt¡s://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/sicaf100-

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao

Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

5.2 Será vedada apafticipação de empresas:

5
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Pessoa fisica;
Empresas estrangeiras que não funcionem no País;
Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou
indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado
ao governo municipal, ou qualquer vínculo de nattreza técnica, comercial, financeira ou
trabalhista, ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente
público que exerça cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeiro(a) ou
servidor lotado nos órgãos encarregados da contratação;
Entidades sem fins lucrativos cujos estatutos e objetivos sociais sejam incompatíveis com os

serviços a serem prestados.

Como requisito para pafücipação neste Pregão, o licitante assinalará o'sim" ou "não", em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-rnail: þitacaofôrnarnrelgiro.prgçy,h¡ / liçihsne02(A¡Jaulrgþirc,,IrgpJ.bl - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

a)

b)
c)
d)

e)

Ð

s)

5.3
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5.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n.o I23, de

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49.

5.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação clefinidos neste Edital.
5.3.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

5.3.4 Que não emprega menor de i 8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo meno¡ aparlir de 14 (quatorze) anos, na

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, inciso XXXII, da Constituição Federal.
5.3.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente.
5.3.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1o e no inciso III do artigo 5o da

Constituição Federal.

5.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

6 DO CREDENCIAMENTO

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação
dos interessados na modaliclade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comprasgovernamentais.qov.br, por meio de certificado digital conferido pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica parc realização das transações
inerentes a este Pregão.

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e

mantêlos atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tomem desatualizados.

6.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃO

Os licitantes encaminharão, exclugivamente,por lneio do sistema. concomitantemente com os

docuFentos de habilitFcãg çxieidgs no itçm 10 dg e4ifal, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, enceffar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item l0 deste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7.1

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: Uciltrø-ç14tr¡arrneleirlLp¡ger-br/-l-þ-i-toøsg2ú.ùuauue-Lçln.plspy,tr-L - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7,s Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteraçáo, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.6 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a

descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo
detalhadamente as características do objeto cotado, informando marca/fabncante (se for o caso)
em campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a

vírgula.

7.7 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciarios, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação
de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Marmeleiro.

7.8 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.9 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

7.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

7.11 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, $ lodaLC no 123,de2006.

DA ABERTURA DA SESSÃO pÚgllC¡., CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1 No dia 22 de abril de 2022 ùs 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão p{rblica na intemet
será aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas
e início da etapa de lances.

8.2 O(A) Pregoeiro(a) venftcarâ as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
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8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

O sistema orclenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os

licitantes.

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

8,5.1 A disputa se daró por item unitário, sendo que se consagrará vencedor o licitante
cujo valor DO ITEM for menor.

8.6 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$
1,00 (um real).

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

8.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8,9 Seró adotado para o envÍo de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO",
em que os licitantes apresentarõo lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.10 A etapa de lances da sessão pública terri duraçño de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

8.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários,

8.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encelrar-
se-á automaticamente.

8.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a)
Pregoeiro(a), assessorado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.
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8,15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema,

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.18 No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.

8.20 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 3o, $ 2o, da I.ei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens

produzidos:

8.20.1 no país.

8.20.2 por empresas brasileiras.
8.20.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.

8.20.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de

acessibilidade previstas na legislação.

8.21 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.

8.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo
sístema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
Edital.

8.23 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.24 O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no pya;zo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital ejá apresentados.

8.25 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classiflrcada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo

único do art. 7o e no $ 9o do art. 26 do Decreto n.o 10.024 12019 .
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Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço frnal superior ao preço

máximo fixado (Acórdão no 145512018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço

manifestamente inexequível.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,

inisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salfuios de

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações

depropriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie aparcela ou à totalidade da

remuneração.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a

suspeita.

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a rcalização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão prlblica somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata.

9.5 O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, îo prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não

aceitação daproposta.

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o ptazo, e formalmente aceita pelo(a)
Pregoeiro(a).

9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico,
sob pena de não aceitação daproposta.

9.6 Será adjudicado o ITEM para a licitante que ofertar o menor preço, salvo quando,
justificadamente, ficar demonstrado que é inexequível ou invÍável o lance ofertado.

9.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinarâ a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classifrcação.

9.8 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando îo "chat" a nova data e
horário para a sua continuidade.

9.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital.

10 DA HABILITAçÃO

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificarâ o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça apafücipação
no certame ou a futura contrataçäo, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
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10.1.1 SICAF

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https://certidoes- anf.npps.tcu.sov.hr 0

t0.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 daLeino 8,429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.3 Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

10.4 No caso de inabilitação,haverâ nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida p arc aceitação da proposta sub sequente.

10.5 PaTaaHABILITAÇÃO, será exigida a documentação relativa:

10.5.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

10.5.1.1 No caso de empresário individual: inscfi@
Empresas Mercantis , a catgo da Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de

responsabilidade limitada EIRELI: ato constitutivo. estatuto ou
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede.

10.5.1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Çe¡tiliçgdgie
Condicão de Microemnreendpdor Individual - CCMF.I, na forma da

Resolução CGSIM no 16, de 2009, cuja aceitação ñcaú condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov,br.

10.5.2 A documentação relativa à qualifïcação econômico-financeira consistirá em:

10.5.2.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperacão judicial ou
e*trajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
referente à matnz e, quando for o caso, igualmente da frlial licitante, em
data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste

PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.

10.5.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISÇAL E TRABALHISTA
consistirá em:

10.5.3,1 Prova de inscrição no .

t0.5.3.2 Prova de inscrição no ,

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual.

10.5.3.3 Prova de regularidadepara com a Fazenda Federal, mediante a apresentação
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de is-e-a
M,expedidapelaSecretariadaReceitaFederaldo
Ministério da Fazenda.

Prova de regularidade para com a Eaz¡¡d¿-F¡lgdual do domicílio ou sede

do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado.

Prova de regularidade para com a EeZg¡då¡{g¡içipg|, relativa aos tributos
relacionados com o objeto licitado.

Certificado de Regularidade de Situação para com o Eg¡daig..lcatgÛie
de Tempo de Servico ltr'GTSl.

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Tlébitos
Trabalhistas lCNTlTl, nos termos da Lei no L2.440, de 07 de julho de

2OTT.

Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde
que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta

condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regulaizaçáo
da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual
prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame,
para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do

débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de certidão negativa.

10.5.4

10.5.3.8.1 A não regalanzaçáo da documentação no prazo estipulado
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções cabíveis.

Deverá apresentar ainda a WÉjCNICA:
a) Declaração de responsabilidade técnica (Anexo VI), indicando o responsável

técnico pela execução dos serviços. O mesmo não poderá ser substituído sem

"*pres.J 
autorização do Contratante. É vedada, sob pena de inabilitaçáo, a

indicação de um mesmo técnico como responsável técnico por mais de uma
proponente;

b) Comprovação do vínculo empregatício entre o responsável técnico, elencado na

letra"a" do item 10.5.4 e a proponente, podendo ser através de anotação em CTPS
ou Contrato de Prestação de Serviços devidamente autenticado. Para dirigente ou
sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia da ata da

assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social;
c) Comprovação de registro no CREA e/ou ÇAU, através de certidão do Conselho

Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e

Urbanismo - CAU, do responsrivel técnico elencado na letra "4" do item 10.5.4;

d) Comprovação de registro no CREA e/ou CAU, através de certidão do Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e

Urbanismo - CAU, da proponente;
e) Atestado de Capacidade Técnica emitido por Pessoa(s) Jurídica(s) de direito

público ou privado, em nome da proponente, comprovando ter desempenhado de

forma satisfatória a prestação de serviços pertinente ao objeto licitado,
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acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico do profissional indicado
como responsável técnico da proponente.

Deverá apresentar a :

10.5.5.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO IÐ

10.5.6Paraefeitosda,aslicitantesdeverãoapresentar,afim
de:

10.s.6.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementat no 12312006,

de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei n' 14712014. de 07 de agosto

de 2014, deverá apresentar iuntamente com a documentaçõo de

habilÍtação, a
P¡rlelANEXAnâ.

10.5.6.2 Certidão Sinrìplificada de Yicroqmpresa ou E.mp,resa de Peoueno Porte
e*Dedida pela Junta Cgmeîcial do E.stadp da sede da I,icitante, em data

não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste

PREGÃ.O, se outro prazo não constar do documento.

10.6 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no

SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.

10.7

10.8 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o
licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o

disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de

pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar n' 12312006, alterada pela Lei
Complement ar n' I 47 l20l 4,

10.9 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e

trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao

SICAF.

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua

Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

10.11 No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindoJhes validade e eftcâcia para fins
de habilitação e classificação.

10.11.1 O não atendimento das exigências constantes no item 10 deste Edital implicará a

inabilitação do licitante.

10.11.2 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
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item, f,rcará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,

e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, alêm da aplicação das sanções

cabíveis.

10.1 1.3 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
rccairâ sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)
para a habilitação do licitante nos remanescentes.

10.11.4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

l l Do ENvro DA PROPOSTA DE PREçOS

ll.1 Encerrada a etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) convocarâo licitante detentor da melhor oferta,

item a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a

PROPOSTA DE PREçOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para

tanto, o(a) Pregoeiro(a) farâ uso da ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante
anexar o documento utilizando o link "ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor.

Il.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçõo complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de

inabilitação.

I 1.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS)
HORAS de efetivo funcionamento do órgõo público, ou seja, das 07h30min às 11h30min e

das 13h00min às 17h00min, contados da convocação.

ll.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-

mail:.Apósoenviodoe.mail,oresponsávelpeloenviodeverá
entrar em contato com o(a) Pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do e-mail e do seu

conteúdo. O(A) Pregoeiro(a) não se responsabilizarâpor e-mails que, por qualquer motivo, não

forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de

Marmeleiro quanto do emissor.

1 1.5 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas)

horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de

Preço, sendo realizado, pelo(a) Pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta.

11.6 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do
pta;zo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.

ll.7 É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada
a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no processo desde a

realização da sessão pública.

1 1.8 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços

atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) DESCLASSIFICARÁ e

examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda a este Edital,
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11.9 Apropostadeveráconter:

11.9.1 Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital,
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificaçño

da proposta.

n.9.2

11.9.3

Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária.

Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas,

seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à

execução doobjeto.

11.9.4 Prazo de valÍdade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data

estipulada pata a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, $ 2"

combinado com o artigo 66, $ 4o.

I L9.5 Indicação/especificação do produto e marca, se for o caso.

I1.9.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas

casas decimais (0,00).

11.9.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender

todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de

desclassificação.

I 1.9.8 O(A) Pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo

sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos

complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

11.9,9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado

no dia de sua apresentação,

11.10 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorogação do prazo de validade da

PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão

formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no

caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.

11,11 Quando do valor total estimado da proposta final, ao rcalizar a divisão, o valor total pela
quantidade, caso o valor unitário de uma dizima periódica, o valor será truncado na segunda casa

decimal.

t2 DO ENCAMTNHAMENTO DA DOCUMENTAçÃO

t2.l A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original,
quandosolicitadaspelo(a)Pregoeiro(a)deverãoserapresentadasno@
digñ-I[te¡S, contados da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, no seguinte endereço:

Avenida Macali, no 255 - Centro - PR, CEP 85.615-000. Aos cuidados do Departamento de

Compras, Licitações e Contratos e ao(a) Pregoeiro(a) responsável: Franciéli de Oliveira Mainardi

e/ou Everton Leandro Camargo Mendes. O envelope contendo os documentos deve estar lacrado

e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, número e ano do

Pregão Eletrônico.
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13 DA vERrFrceçÃo DA DoclrMnNraçÃo DE HABILTT¿,ÇÄo

l3.l Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas

específicos, as seguintes situações :

13.1.1 Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores
_SICAF.

13.1.2 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente
impeditivo da habilitação.

13.1.3 Ter declarado no sítio Compras Govemamentais que náo utiliza mão de obra infantil.

13.1.4 Ter declarado no sltio Compras Governamentais que está de acordo com todas as

exigências editallcias.

13.1.5 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a "Elaboração Independente de

Proposta".

13.1.6 Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU),
disponível no Portal da Transparência (www.portaltransparência.gov.brlceis) e no
Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa
(CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR
(http://servicos.tce,pr.sov,br/tcepr/municipal/aillConsultarlmpedidosWeb.aspx). Caso
haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame.

13.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de
habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o
declarará vencedor.

13.3 Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido
pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

14 DOS RECTJRSOS

l4.l Declarado o vencedor, o(a) Pregoeiro(a) abrirâprazo durante o qual, qualquer licitante poderá de
forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

14.2 A falta de manifestação motívada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse

direito.

14.3 Umavez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação

das razões de recurso, f,rcando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo,

apresentarem as contrarrazões em igaal prazo, que começarâ a contar do término do prazo do

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus

interesses.

14.4 Os recursos e conlrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via
internet, no site: www.sov.br/compras/pt-br.
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14.5 O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) náo tetâ efeitosuspensivo,

14.6 Deconidos os prazos para os recursos e contranazões, o(a) Pregoeiro(a) terá até 5 (cinco) dias

parai

14.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo

estabelecido.

14.6.2 Motivadamente, reconsiderar adecisão.

14.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente.

1,4.7 O acolhimento do recr¡rso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

14.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar acontratação.

l4.g Não h¿vendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicarâ o objeto ao licitante vencedor e encaminhará

o procedimento à autoridade superior parahomologação.

15 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1 A sessão pública poderá serreaberta:

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão priblica precedente ou em que seja anulada a própria sessão

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

Quando houver eno na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regiarização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $lo da LC no

12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encenamento da etapa de lances.

15.t.2

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

16

15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chato') ou e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

15.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

DA ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAçÃO

16.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro

lugar será declarado vencedor.

16.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será

examinada a documentação do segUndo proponente classificado, na ordem de

classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a

todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele

adjudicado o objeto da licitação.
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16.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedorpelo(a) Pregoeiro(a),

ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

16.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição

do objeto licitado.

17 DO PAGAMENTO

17.r O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da

Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO
ESTADUAL, FEDERAL E MTINICIPAL) em validade para o pagamento.

17.2

17.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja

definitivamente sanado.

18 DA DOTAÇÃO ORÇAMENT.Á,RrA

18.1 Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados

18.2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo
65, II, "d" da Lei 8.666193.

18.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica

extraordinária, tampouco fato previsível.

18.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da

Prefeitura Municipal.

18.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os

documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II,
6rd" da Lei8.666193.

18.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo
assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento,

18.7 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de

Recursos Ordinários (Liwes), Taxas - Exercício Poder de Polícia, Taxas - Prestação de Serviços

e Outros Royalties e Comp. Financeiras. Os recursos orçamentários correrão por conta das

seguintes dotações:

FonteElemento de DespesaConta Ôrgão/unidade Þ'uncional Programática
004.122 0003 2.006 3.3.90.39.05.00.00rr99

5103.3.90.39.05.00.001 556 04J22 0003 2.006
s1104.122 0003 2.006 3.3.90.39.05.00,00ts57

03.01

015.452 0036 2.065 3.3.90.39.05.00.00t2L7
5043.3.90.39.0s.00.001742 ls.452 0036 2.065
511

14.01
rs.4s2 0036 2.06s 3.3.90.39.05,00.001743
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19 DAS CONDIçönS rARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

19.1 As obrigações decorrentes deste pnnCÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta consta como Anexo V deste Edital.

19.2 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através do correio e/ou correio eletrônico, para o

endereço fornecido pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e

a assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no

Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu

recebimento.

19.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será

encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para

retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias

originais prevista no item anterior.

19.4 Paraa assinatura da Ata de Registro de Preços, esta deverá ser assinada pelo representante legal da

adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social

e procuração, na hipótese de nomeaçõo de procurador, e cédula de identidade do representante.

19.5 O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser proffogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocolra motivo
justificado aceito pela Administração.

19.6 O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, requerer
comprovação da prática dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas

fiscais ou outro documento comprobatório dos preços de mercado.

19.7 Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o fornecimento do

objeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes remanescentes poderão

ser chamadas para fornecer os materiais, desde que o preço registrado se encontre dentro dos
praticados no mercado.

19.8 Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, os

mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados, os

mesmos serão novamente registrados em Ata e publicados.

20 DAS CONDIÇÕES DE RECEBTMENTO/EXECUçÃO DO OBJETO

20.1 O prazo de execuçño dos serviços ser¿i de acordo com o ANEXO I do edital, após a

solicitação e emÍssão de empenho dos Departamentos solicitantes.

20.1.1 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, no interesse da Administraçáo, diante de

pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do término do
prazo original.

20.1.1.1 Compete a ârea requisitante, no interesse e a critério da Administração,
determinar o prazo total da prorrogação.

20.2 Constatadas irregularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá:

20.2,1 Se disser respeito à especificação, rejeitáJo no todo ou em parte, determinar sua
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substituição ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis

Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cablveis.
sua

20.3 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente,

conforme Decreto de Execução Orçamentária.

2I DAS PENALIDADES

2l.l Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário
que:

2l.l.l Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta.

Apresentar documentação falsa.
Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.

Ensejar o retardamento da execução do objeto.
Não mantiver a proposta.
Cometer fraude fiscal.
Comportar-se de modo inidôneo.

2t.1.2
21.1.3
2t.1.4
21.t.5
21.t.6
21.1.7

21.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como MEÆPP ou o conluio entre os licitantes, em

qualquer momento da licitação, mesmo após o encelramento da fase de lances.

21.3 Nos termos do artigo 87, daLei8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou
parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da

responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fomecedor
registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acanetarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;
b) Multa moratória de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso

injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela

a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a

Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com
as penalidades daí decorrentes;

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fomecimento no qual a

irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;
d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o da Lei
10.520102, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) lndependentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s)

ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração
Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente

diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não

aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente.

2t.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados

da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a
contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será
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encaminhado para inscrição em Dívicla Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do

Município de Marmeleiro/PR.

Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da

multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela

Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro.

Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo

encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo

ptazo.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo,

garantindo-se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento

previsto na Lei n'8.66611,993.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levarâ em consideraçáo a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da

contratante, levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem

como os danos causado à Administraçáo, observando o princípio da proporcionalidade e da

razoabilidade.

21.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22 DA REVOGAÇÃO E Ar\ULAÇÃO

22.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões

de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em

virtude de vlcio insanável.

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos

que diretamente dele dependam.

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente

indicará expressamente os atos a que ela seestende.

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos

demais interessados.

22j A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente

fundamentado.

22.8 A autoridade competent e para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro

DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO
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23.1 As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.'8.42917992), aLei
Federal n.' 12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste

contrato nenhuma das partes poclerá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja,

aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens fltnanceiras ou

beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prâtica ilegal ou

de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente

contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garuntir, ainda
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

24 DAS DISPOSIçÕES GERAIS

24.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios
do Paraná através do endereço eletrônico http://www.marmeleiro.pr.gov.br/publicacoes.php, e

no Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônico
http ://portal.marmeleiro.pr. gov.br/pronimtb/index.html/.

24.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Prefeitura Municipal de Marmeleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

24.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

24.4 Com fundamento na norrna do art. 43, $ 3o, da Lei Federal n.' 8.666/93, é facultado ao(a)

Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de

documento ou informação que deveria constar no processo desde a realizaçáo da sessão pública.

245 Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a)
Pregoeiro(a).

24.6 Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), que decidirá, com base na legislação
vigente.

24.7 No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderâ relevar omissões
puramente formais, sanar effos ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente.

24.8 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes,
prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o
integram.

24.9 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de

cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda,
excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a)

Pregoeiro(a), e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo
pertinente a esta licitação.

24.10 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal

ou procurador, com identificação clara do subscritor.

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
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24.11 Os documentos emitidos através da Intemet serão conferidos pela Equipe de Apoio.

24.12 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número
de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria
natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome damatriz
ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

24.13 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão,

em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não
podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.

24.14 O presente PREGÃ.O poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 daLei Federal no

8.666/93.

24.L5 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições
de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório.

24.16 Os licitantes serão responsáveis pela f,rdelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

24.17 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo do
certame na dala marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) emcontrário.

24.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus A,nexos, excluir-se-á o dia do inlcio e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Prefeitura Municipal de Marmeleiro.

24.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a)

24.20 As normas deste PRBGAO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da
habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de
qualquerlicitante.

24.21 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

ANEXO I Termo de Referência - Técnicas e de Fornecimento
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial
ANEXO III
ANEXO IV Modelo de de ME/EPP
AI\EXO V Modelo da Ata de Registro de Preços

de TANEXO VI

Marmeleiro, 06 de abnl de 2022.

Pilati
Prefeito
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EDTTAL un pnncÃoN" o3ztzozz
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 047 12022

MODALIDADE : PNEC,Ã,O EI-BTRÔNTCO
TIPO: MENOR PREÇO UNnÁRlO POR ITEM

OBJETO contratação de empresa de engenharia especializada em estudos geotécnicos, para a
execução de serviços de reconhecimento de solos por meio de sondagem rotativa

ANEXO I

Termo de Referência
EsprcrFrcnçons rÉcurc,ls E coNDIÇÕBs nn FoRNEcTMENTo

1-DEScRrÇÃo:

1.1. Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual

contratação de empresa de engenharia especializada em estudos geotécnicos, paÍa a execução de serviços

de reconhecimento de solos por meio de sondagem rotativa, de acordo com as especificações técnicas

adiante discriminadas, cabendo ao Deoartamento de Administracão e Planeiamento iuntamente com o
Setor de Eneenharia, informar à Comissão se o objeto ofertado atende às exigências técnicas alvitradas.

OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT
e a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital,

|.2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 52.465,00 (cinquenta e dois mil e quatrocentos e

sessenta e cinco reais).

1,3. Profundidade dos furos de sondagem rotativa:

1.3.1. Cada furo deve fornecer informações para concluir a qualidade e a dimensão das camadas
investigadas, para que se possa definir a solução adotada das fundações das obras a serem

executadas.

1.3.2. Para tanto, cada furo deve ser executado até que atenda esse critério, além dos critérios
definidos por norrna. Dessa forma estimou-se a profundidade de cada furo até 25 metros de

sondagem rotativa por furo. Porém em cada caso específico, a execução pode exigir uma
quantidade maior ou menor.

2 _PR.AZO DE ENTREGA E LOCAL DO FORNECIMENTO:

2.1, Os serviços serão executados parceladamente, conforme necessidade, durante o período de 12

(doze) meses, o qual será a vigência da Ata de Registro de Preços.

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

Valor
Unitário
Máximo
Aceitável

Valor Total
Máximo
Aceltável

Item Quant. Unid. Descrição

524,65 52.465,0001 100 M Furo de sondagem rotativa

Valor Total 52,465,00
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2.2. A empresa detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender as solicitações dos

Departamentos ou do Setor de Engenharia, num prazo máximo paru realização e entrega dos serviços, a

contar da entrega da Ordem de Serviços que deverri ser Ce 10 (dez) dias úteis. inclusive para

elaboracão dos respeçtivos relqtórios téc4icos.

3 -DESCRTÇÃO DOS SERVIÇOS:

3.1. Deslocamento

3.1.1. A contratada deverá realizar o serviço no município de Marmeleiro, podendo ser tanto no

perímetro urbano quanto na Macrozona rural, devendo o deslocamento ocorrer por sua conta.

3.2. Sondagem rotativa

3.2,1. Em locais onde seja necessário a continuação da investigação do subsolo após os critérios de

paralisação da NBR 648412020, deve ser seguida por sondagem rotativa para a correta investigação dos

possíveis materiais rochosos, não restando dúvidas da extensão e tipo de camada encontrada.

3.2.2.Os locais onde serão executadas as sondagens e os furos serão indicados pelo setortécnico,
conforme a necessidade.

3.2.3, O número de perfurações a ser realizado em cada caso será determinado de acordo com o

item 4.1,1 da NBR 8036/1983, ou conforme solicitação do setor técnico.

4 - PRODUTOS A SEREM ENTREGUES:

4.1. Sondagem rotativa

4.1.1. Laudo de Sondagem, em versão impressa e digital, contendo, no mínimo as seguintes

informações:
a) Cliente;
b) Endereço do local da sondagem;
c) Data e hora de início e fim dos testes;
d) Responsáveltécnico;
e) Metodologia do trabalho;

Ð lndicação das camadas de solo com profundidades;
g) Gráfico de resistência à penetração;

h) Perfil geológico/geotécnico de cada camada;

Ð Classificação do material por camada;
j) Descrição geral dos resultados de cada furo;
k) Nível de água, quando detectado;
l) Croqui de locação dos furos no terreno, e pelo menos I (uma) fotografia da execução de cada

furo;
m) Coordenadas dos furos de sondagem indicadas no sistema métrico UTM (Universo Transverso

de Mercator), informando equipamento utilizado e precisão de medida;
n) Outras informações colhidas durante a execução da sondagem, se julgadas de interesse;

o) Manifestação conclusiva sobre o provável comportamento do subsolo e os cuidados a se

observar na execução das fundações.

4.2.2. 
^RT 

do serviço de sondagem, devidamentepaga e assinada.
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5 - CARACTERÍSTICAS:

5.1. O contratado desenvolverá suas atividades conforme solicitações do setor técnico do

Município.

5.2. O prazo mâximo para rcalizaçáo e entrega dos serviços, a contar da entrega da Ordem de

Serviços deverá ser de l0 (dez) dias úteis, inclusive para elaboração dos respectivos relatórios técnicos.

5,3. Os equipamentos necessários ao desenvolvimento dos serviços, e os registros em formato

impresso e digital serão de responsabilidade do contratado.

5.4. É, de obrigação da contratada:

a) Informar à contratante o local, datae horário em que seráo realizados os serviços;

b) Manter um encaffegado, nomeado preposto, a frente dos serviços;
c) Executar os serviços com total fidelidade às especificações das Normas Técnicas Brasileiras;

d) Rigor nos procedimentos técnico de modo a garantir a fidelidade dos estudos;

e) Conigir elot refazer os serviços não aprovados pela fiscalizaçáo, caso os mesmos não

atendam as especificações.

5.5. É de obrigação da contratante:

a) Remover qualquer obstáculo na superfície ou no subsolo que possam impedir ou dificultar a

execução dos serviços, bem como garantir que o acesso ao local esteja liberado;
b) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e dos serviços;
c) Estando os serviços concluídos e em conformidade com as especificações e norrnas técnicas,

atestar a nota fiscal para posterior encaminhamento para pagamento.

6 - DA FTSCALTZAçÃO:

6.1. O recebimento clo produto, a frscalização e o acompanhamento da execução desta Ata de

Registro de Preços, será de responsabilidade dos Engenheiros: Adriano Douglas Girardello, Michel
Mafünazzo e Carlos Eduardo Barczsz.

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor,
ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.

6.3. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de

Preços, citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao

seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será

firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias
que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o

caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O 47 I 2022
MODALIDADE: PNECÄO ETETRÔNICO
TrPO: MENOR PREÇO UUrÁnIO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa de engenharia especializada em estudos geotécnicos' para a

execução de serviços de reconhecimento de solos por meio de sondagem rotativa

ANEXO II

MoDELo p¡.nnÃo DE pRoposrA coMERcIAL
(uso obrigatório por todas as licitantes)

A empresa estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico,

se houver), inscrita no CNPJ sob no ...., neste ato representada por @Igq,
RG ........,........., CPF (enderecq), propõe fomecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em

estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n" 032/2022, conforme abaixo

discriminado:

lnformar Valor Unitário.

lnformar especificação dos serviços.

Informar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a
vencedora do certame.

lnformar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da

sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO,

Prazo máximo de execução dos serviços será de acordo com o ANEXO I do edital.

lnformar Agência e Conta para pagamento.

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais,
trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto.

Marmeleiro, de de2022

(nome e assinatura do representante legal do licitante)
RG:
Cargo:

R$I XX XX XXX XXX
XXX R$ R$2 XX XX XXX
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EDITAL nn pnBcÃo N' o3zt2oz2
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 047 12022

MODALIDADE: PNECÄO ELNTNÔNICO
TrPO: MENOR PREÇO I.n{Ir,ÄRtO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa de engenharia especializada em estudos geotécnicos' para a

execução de serviços de reconhecimento de solos por meio de sondagem rotativa

AI\EXO IU

MoDELo DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado da licitante)

Ao(Á) Pregoeiro(a) e equipe de apoio

Pelo presente instrumento, a empresa ............... CNPJ no

através de seu representante legal infra-assinado, que:
,....¡.....i...!, com sede na

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 daLeinJ8.666193, acrescido pela Lei n.o

9,854199, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre

e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na

condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com
a Administração Pública.
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitató¡ios,
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ............, Portador(a)
do RG sob no e CPF. cuja
função/cargo é ......,...... (sócio administradorþrocurador/diretor/etc.), responsável
pela assinatura da Ata de Registro de Preços.
4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da

Súmula Vinculante n" 01 3 do STF (Supremo Tribunal Federal).
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços seja

encaminhadaparc o seguinte €ndæço:
E-mail:
Telefone: 0

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados

anteriormente fornecidos.
8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ..., portador(a) do CPF^4F sob n.o

para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, referente
ao Pregão Eletrônico n.o 'k'*'F12022 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no

instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome LegivellCargo/Carimbo do CNPJ)

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
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EDITAL on pnncÃo N' o3zlzozz
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 047 /2022
MODALIDADE : PNNCÃO BIBTRÔUTCO
TIPO: MENOR PREÇO U¡-Ur.ÂRlO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa de engenharia especializada em estudos geotécnicos' para a

execuçõo de serviços de reconhecimento de solos por meio de sondagem rotativa

ANEXO IV

MoDELo papnÃo DE DEcLARAÇÃo urc ENQUADRAMENTo - ME/EPP
(papel timbrado da licitante)

Pelo presente instrumento, a empresa ......!.............i!.!., CNPJ no ................r.r..., com sede na

....., através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do

afügo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou

cooperativa, nos termos da Lei Complementar no 123106, alterada pela Lei Complementar no l47ll4,bem
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

Local c data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome LegiveV CargolCarimbo do CNPJ)

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I

Avenida lvlacali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
Eqnail: !icj.L,1çao(Au¡u:rn-ç-l-qirsp.t..gç--v-.þrl.l.icif q,c:ilp"02(Q.tlar.-nlç-Lç:iru.p-r1g1¡v-.þ¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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EDITAL DE PREGÃO N' 03212022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 047 12022

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREçO UNITÁRIO POR ITEM

OBJETO contratação de empresa de engenharia especializadt em estudos geotécnicos, para a

execução de serviços de reconhecimento de solos por meio de sondagem rotativa

ANEXO V

ATA DB REGISTRO DE PREÇOS N'....../2022
PREGÃO ELBTRôNICO N" 03212022

Aos 'k'¡"r' dias do mês de +'&'k'F do ano dois mil e vinte e urn, às 'ß;r'***, na Sala de Reuniões da Prefeitura
de Marmeleiro, Av. Macali, no 255, Centro, em Marmeleiro - PR, compareceu o Sr. Paulo Jair Pilati,
portador da cédula de identidade civil (RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o no

524.704.239-53, Prefeito e representante do MUNICIPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrito no CNPJ n'76.205.66510001-01, com sede e foro na Av. Macali, n" 255,
Centro, Marmeleiro - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e o Sr(a)***+ , portador da

cédula de identidade civil (RG) n" '&*'k'F'ß SSP/PR, e inscrito no CPFÆvIF sob o no ****, representante

legal da empresa: tr*****, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/IvIF sob o no *'F***, com
sede na *'t **, no ****, Bairro ****, Cidade de ****, Estado do ,t,F!¡'1. CEP ***, Telefone 1:*:t) 

**x***, e-

mail: ****, neste ato denominada CONTRATAD,4, classificadapara assinar a Ata de Registro de Preços,

nos itens abaixo especificados, que tem efeito de compromisso nas condições estipuladas no Edital e na

proposta de preços, referente ao Edital de Pregiío Eletrônico n." 032/2022. CLAUSULA PRIMEIRA -
A de stro de dos abaixo ficados:

SEGANDA - DA DO O presente Registro de

Preços terá validade de I2 (doze) meses contados da assinatura ata, ou seja, até 'ß'k de {<'r{c de 20**.
A existência do registro de preços não obriga a Administração a retirartodo o objeto licitado, sendo as

quantidades e valores acima especificados, uma estimativa cle contratação. A empresa contratada deverá

atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a

quantidade solicitada, observaclos os limites máximos estimados. CLAUSULA TERCEIRA - DOS
PRAZOS, LOCAL E CONDICOES DA PRESTAÇ,4O DO SERVIÇOS: Profunclidade dos furos cle

sondagem rotativa: Cada furo deve fornecer informações para concluir a qualidade e a dimensão clas

camadas investigadas, para que se possa definir a solução adotada das fundações das obras a seretn
executadas. Para tanto, cada ftlro deve ser executado até que atenda esse critério, além dos critérios
definidos por nonna. Dessa forma estimou-se a profundidade de cada furo até 25 metros de sondagem

rotativa por furo. Porém em cada caso específico, a execução pode exigir uma quantidade maior ou
menor. Os serviços serão executados parceladamente, conforme necessidade. A Contratada deverâ
atender as solicitações dos Depaftamentos ou do Setor de Engenharia, num prazo máximo para realização
e entrega dos serviços, a contar da entrega da Ordem de Serviços que deverá seE de 10 (dez) dias úteis.
inclusive para elaboração dos respectivos relatórios técnicos. DESCRIÇAO DOS SERVIÇOS:
Deslocamento A contratada deverá realizar o serviço no rnunicípio de Marmeleiro, podendo ser tanto no

perímetro urbano quanto na Macrozona rural, devendo o deslocamento ocorrer por sua conta. Sondagent
rotativa Em locais onde seja necessário a continuação da investigação do subsolo após os critérios de

paralisação da NBR 648412020, deve ser seguida por sondagem rotativa para a correta investigação dos

possíveis materiais rochosos, não restando dúvidas da extensão e tipo de camada encontrada. Os locais

onde serão executadas as sondagens e os furos serão indicados pelo setor técnico, conforme a

necessidade. O número de perfurações a ser realizado em cada caso será determinado de acordo com o
item 4.1,1 da NBR 8036/1983, ou conforme solicitação do setor técnico. PRODUTOS A SEREM
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01 100 M Furo de sondagem rotativa
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ENTREGUES: Sondagem rotativa: Laudo de Sondagem, em versão impressa e digital, contendo, no

mínimo as seguintes informações: Cliente; Endereço do local da sondagem; Data e hora de início e fim
dos testes; Responsável técnico; Metodologia do trabalho; Indicação das camadas de solo com

profundidades; Gráfico de resistência à penetração; Perfil geológico/geotécnico de cada camada;

Classificação do material por camada; Descrição geral dos resultados de cada fi.rro; Nível de âgaa, quando

detectado; Croqui de locação dos furos no terreno, e pelo menos 1 (uma) fotografia da execução de cada

furo; Coordenadas dos furos de sondagem indicadas no sistema métrico UTM (Universo Transverso de

Mercator), informando equipamento utilizado e precisão de medida; Outras informações colhidas durante

a execução da sondagem, se julgadas de interesse; Manifestação conclusiva sobre o provável

comportamento do subsolo e os cuidados a se observar na execução das fundações. ART do serviço de

,ond-ug"-, devidamente paga e assinada. CARACTEnÍSTIC¡.S: A contratada desenvolverá suas

atividades conforme solicitações do setor técnico do Município. O prazo máximo parc realização e

entrega dos serviços, a contar da entrega da Ordem de Serviços deverá ser de 10 (dez) dias úteis, inclusive
para elaboração dos respectivos relatórios técnicos. Os equipamentos necessários ao desenvolvimento dos

ierviços, e os registro, ,- formato impresso e digital 
-ttião 

de responsabilidade do contratado. É de

obrigação da contratada: Informar à contratante o local, data e ho¡ário em que serão realízados os

serviços; Manter um encaffegado, nomeado preposto, a frente dos serviços; Executar os serviços com
total fidelidade às especificações das Normas Técnicas Brasileiras; Rigor nos procedimentos técnico de

modo a garantir a fidelidade dos estudos; Conigir elou refazer os serviços não aprovados pela

fiscalização, caso os mesmos não atendam as especificações. E de obrigação da contratante: Remover

qualquer obstáculo na superfície ou no subsolo que possam impedir ou dificultar a execução dos serviços,

bem como garantir que o acesso ao local esteja liberado; Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato

e dos serviços; Estando os serviços concluídos e em conformidade com as especificações e noffnas

técnicas, atestar a nota fiscal para posterior encaminhamento para pagamento. DA FISCALIZAÇÄ,O: O

recebimento do produto, a fiscalização e o acompanhamento da execução desta Ata de Registro de

Preços, será de responsabilidade dos Engenheiros: Adriano Douglas Girardello, Michel Martinazzo e

Carlos Eduardo Barczsz. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do

fornecedor, ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da

administração e de seus agentes e prepostos. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da

execução da Ata de Registro de Preços, citados acíma, procederão ao registro das ocorrências e adotando

as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no

instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a
ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art.78 e 88 da Lei 8666/93 que

trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos

iIíCitOS. CL,'íASULA OUARTA - DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO E DOruÇ^L
ORÇAMENTÁRIA: Os pagamentos serão efetuados mensalmente no período de 0l a 15 do mês

subsequente à entrega dos produtos/serviços, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que

poderá ser entregue diretamente no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço

eletrônico: nf(4)manleleiro.pr.sov.br. Os pagamentos correrão por conta das dotações orçamentárias

indicadas no edital de licitação, devendo o Departamento solicitante verificar a disponibilidade de saldo
junto ao Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da

prova de regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do

site lrttp://www,tst.-ius.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do

processo licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta

bancária de titularidade da contratada. çLÅusuLA oulNTA - DO G-EïTOR.44 ATA DE RE ,GIS,TRQ
DE PRECOS: A Administraçáo indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do

Departamento que solicitou o serviço/produto, ou pessoa designada para substituíJo, dentro dos padrões

determinados pela Lei de Licitações e Contratos n'8.666193, que será responsável pelo acompanhamento

e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências

necessarias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas

atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos

CNPJ: 7ó.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

MUNICiPIO DE MARMELEIRO
o#/



NICiPIO DË MARMELEIRO
0lr4J

ü

MU
ESTADo po pRReNÁ

artigos 78, 87 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento

contratual e acometimento de outros atos ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a

competência destes deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das

MEdidAS CONVENiENtCS. CL/íUSULA SEXTA - DA REVIS,4O DO REGISTRO DE PREÇOS: O GCSTOT

responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no

mercado para os bens registrados, nas mesmas condições cle fornecimento, podendo, para tanto, valer-se

de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. CL,I.ASULA SETIMA - DO REAIASTE DE
?REÇOS E REEOUILIBRIO ECONùMICO FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de

Preços, os valores registrados não serão reajustados; Caso haja alteração imprevisível no custo, caberâ a

Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro,
com fundamento no afügo 65, If, "d", da Lei n' 8.666193; Os valores recompostos somente serão

repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de

Aditamento. cLÁusuLA oITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGTSTRO DE PRECOS: O
Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar

impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior,
devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa:

Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar a tetirar, îo ptazo

estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido

pela Administração, sem justific ativa aceitâvel; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de

este se tomar superior àqueles praticados no mercado; Além dos motivos já previstos, também

constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos

77 a 80 da Lei 8.666193. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no

respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo
deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem

ADMINISTRA 9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no

70.520, de2002, o licitante/adjudicatário que: 9.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitarlretirar o
instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta . 9.l.2 Apresentar

documentação falsa.9.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.9.l.4 Ensejar o

retardamento da execução do objeto. 9.1.5 Não mantiver a proposta.9.l.6 Cometer fraude fiscal. 9.1,7
Comportar-se de modo inidôneo. 9.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 9.3 Nos

termos do artigo 87, daLei 8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial de

qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e

criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções

administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência por faltas leves, assim entendidas
como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; b) Multa moratória
de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja justificativa não seja

acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se ¡efere a obrigação, até o limite máximo de
10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento
da Ata, com as penalidades daí decorrentes; c) Multa compensatófia de 20o/o do valor total do pedido de

fomecimento no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso

de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de

participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco)

anos, com fundamento no artigo 7o da Lei 10.520102, sem prejuízo das multas previstas em edital e das

demais cominações legais; e) lndependentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s)

proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração
Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de

preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação
pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.4 Se a contratada não proceder ao

recolhimento cla multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte do Município, o

respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não

forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior
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execução pela Procuradoria Geral do Município de MarmeleirolPR. 9.5 Em se tratando de adjudicatária

que não cótnpurecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhado

fara inscriçaì em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de

Marmeleiro. 9.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a

contar cla ciência da intimação, poclendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo

encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo ptazo.9,7 A
penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As sançöes

administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o contraditório

e a ampla defesa à contratada, otrservando-se o procedimento previsto na Lei n" 8.666/1993. 9,9 A
autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideraçáo a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando em

consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à

Administração, observando o princípio da proporci-onalidade e da razoabilidade. 9.10 As penalidades

serão obrigatoriamente registrádas no SICAF. CtÅUS,Ana OÉ9l*tl,- O¿ nnSCrc,ilO: O presente

instrumento poderá ser rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito

do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 daLei 8,666/93; a) Amigavelmente,
por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniência para a

Administração Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. $1o No caso de rescisão por

iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência

mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. $2" A CONTRATADA
reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 daLei
n'8.666193. $3" A CONTRATADA indenizaút o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a
sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CLAUSULA
nÉClMn - n,l nnSClJ.'iO: O presente instrumento poderá ser rescindido: Administrativamente, a
qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII
do art. 78 da Lei 8.666193; a) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo

de licitação, comprovada a conveniência para a Administração Municipal; b) Judicialmente, tlos termos

da legislação. $1o No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser

notificado por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e

comprovado. $2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei no 8.666193. $3" A CONTRATADA indenizarâ o

CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier,a sofrer em,decorrência da rescisão por

inadimplemento de suas obrigações contratuais. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA
VINCULACÃO: Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão Eletrônico n" 032/2022 e à proposta da

Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta Ata, em compatibilidade
ela assumidas, todas as condições de habilitação e exigidas nacom as

licitação
es por

As partes declaram

conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de

Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.42911992), a Lei Federal n." 12.84612013 e seus

regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer,

dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer

que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento
que constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico

frnanceiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ievendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradoies ajam da mesma forma. CL,4,Uÿ(IL4
oÉcllw¿, rnncnm¿ - o¿S nlsloSpÕns nl¡ults: Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais

disposições constàntes na Lei n.o 10.520, de 17 de julho de2002, dos Decretos Municipal n.o 1.519, de 26

de outubro de2006 e n.o 1.567, de27 de março de2007, e, subsidiariamente a Lei n.o 8.666193 e suas

alterações. CUíASann nÉCtlW.e Oalnf,¿ - pO fOnO: As questões decorrentes da utilização da

presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da

Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Nada mais

havendo aûatat deu-se por encerrada a Sessão, sendo recligida a presente Ata, que após lida e aprovada,
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MI.JNICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contr¡tante

Contratada
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EDITAL DE PREGÃO N" 032/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 047 12022

MODALIDADE : PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO UMTÁRIO POR ITEM

OBJETO: contrataçõo de empresa tle engenharia especÍalÍzada em estudos geotécnicos' pera a

execuçño de serviços de reconhecimento de solos por meio de sondagem rotativa

A¡{EXO VI

DECLARAÇ.Ã.O DE RESPONSABTLIDADE TÉCNICA

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a legislação vigente, declaramos que o

responsável técnico pela execução dos serviços, caso venhamos a vencer a referida licitação, é:

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso
quadro técnico de profissionais, com relacionamento junto à empresa, dentro das Leis Trabalhistas
vigentes.

.. de2022.
Local e Data

(nome, RG e assinatura do representante legal)

^
de
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Marmeleiro,22 de março de2022

Parecer Controle lnterno n.o 06612022

De: Unidade de Controle Interno

Para: Prefeito de Marmeleiro

O Processo em análise por esse controle é referente ao procedimento licitatório de n" 04712022 na

modalidade Pregão Eletrônico n'03212022, tipo "menorpreço unitario por item", objetivando a contratação

de empresa de engenharia especializada em estudos geotécnicos, para a execução de serviços de

reconhecimento de solos por meio de sondagem rotativa.

Será verificado se o procedimento ocorreu dentro das formalidades legais, baseado na Lei no

10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto no 7.746, de

05 de junho de2012, da lnstrução Normativa SLTÿMP no 01, de 19 de janeiro de 2010, da lnstrução

Normativa SEGES/MP no 03, de 26 deabril de 2018, da Lei Complementarno 123, de 14 de dezembro de

2006, dalei no 11.488, de 15 de junho de2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-

se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n" 1,519/2006, de 26 de

outubro de 2006, Decreto Municipal 1567, de 27 de março de 2007, bem como as norrnas vigentes e

aplicáveis ao objeto da presente licitação.

DO CONTROLE INTERNO

Cabe ressaltar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir

a fim de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas areas contábil,

financeira, orçamentária e patrimonial, verificando a legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade

e desempenho na administração dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e

oportunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias Municipais.

DO PROCEDIMENTO

A modalidade de licitação denominadapregáo, destinada à aquisição de bens e/ou contratação de

serviços comuns, possui como principal característica a agilidade nos processos licitatórios, minimizando

custos para a Administração Pública.

Ressaltamos que no processo foram observados os princlpios legais que são devidos a

Administração, como legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência,

probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, e ainda, os

princípios da razoabilidade, competitividade e proporcionalidade.

Análise da documentação constante no processo até a presente data:

1. Solicitação de abertura de licitação feita pelos Departamentos de Administração e Planejamento

e Urbanismo, sendo verificada existência de justificativas para a presente contratação conforme

solicitaçõesjuntadas as páginas 01 a 04.

2. Foram utilizados para a composição dos preços da presente licitação: pesquisa de preços junto

a fornecedores e pesquisa efetuada junto ao Portal da Transparênoia do Munioípio de Pato

Branco, obedecendo assim o disposto no art. 3o, inciso III da Lei n" 10.520102. Obedecendo

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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ainda ao art.69, inciso II, alínea'oh" da Lei 15.608/07 do Estado do Paraná, a qual dispõe sobre

a exigência de estimativa de preços contendo o preço máximo.

3. Consta Parecer Contábil quanto à existência de orçamento.

4. Consta documento informando a existência de recursos financeiros assinado pelo diretor do

Departamento de Finanças.

Da análise das minutas do edital e Ata de Registro de Preços:

1. A modalidade escolhida para o Registro de Preços está correta,vmavez que a Lei 10.520102

em seu art. 1 1 a autoriza.

2. O critério de julgamento adotado é o de menor preço unitário por item, estando contemplado no

preâmbulo e no item 3.1 do edital.

3. O edital contempla no item 5.1 que a participação neste Pregão é exclusiva a microempresas,

empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 daLei no 1 1.488,

de2007, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com

Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF,

conforme disposto na Instrução Normativa SLTVMPOG no 3, de 26 de abnl de 2018.

4. O edital contempla a habilitação jurídica no item 10,5.1, regularidade econômico-financeira no

item I 0.5.2, regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.3 e regularidade técnica no item 10.5.4,

estando, portanto, contempladas as exigências do inc. XIil, do art. 4o da Lei I0520102 e art.27

da Lei de Licitações. Além disso, o edital relaciona as condições paraparticipação do certame

conforme o inc. VI, do art. 40 do Estatuto das Licitações.

5. Em relação à minuta de Ata de Registro de Preços, verifica-se que guarda legalidade com o

disposto na Lei 8.666193, contemplando as previsões do artigo 55, estando presentes as cláusulas

essenciais.

CONCLUSÃO:
Diante do atendimento dos preceitos legais, a Controladoria do Município de Marmeleiro opina

positivamente, ao prosseguimento do presente processo.

É o parecer.

lr*t^*I--,
Luciana Arisi

Coordenadora da Unidade de Controle lntemo

a
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Marmeleiro,06 de abril de 2022.

Processo Administrativo n.o 047 12022
Pregilo Eletrônico n.' 03212022

Parecer Jurídico n.' 12912022

I - Da Consulta

Atendendo ao disposto no artigo 38 da Lei n.o 8.666193, os autos onde transcorre o
procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor valor unit¡irio do item
n.' 03212022,vierarn a esta Procuradoria Jurídica para anrílise e emissão de Parecer.

Submete-se à apreciação o processo objetivando o registro de preços para eventual e

futura contratação de empresa de engenharia especializada em estudos geotécnicos para a
execução de serviços de reconhecimento de solos por meio de sondagem rotativa, conforme
requerimentos dos Departamentos de Administração e Planejamento e de Urbanismo.

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: requerimentos para contratação,
levantamento de preços, manifestação do setor de contabilidade e do Departamento financeiro,
Portaria e Certificado de Pregoeiro, manifestração da contoladoria interna e minuta do edital com
os seguintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo Padrão de Proposta Comercial;
Anexo III - Modelo de Declaração Unificada;
Anexo tV - Modelo Padrão de Declaração de Enquadramento - MEÆPP;
Anexo V - Minuta da Atade Registro de Preços;
Anexo VI - Declaração de Responsabilidade Técnica

II - Do Parecer

A minuta editalfcia de licitação na modalidade Pregão Eleüônico em análise apresenta
como objeto o registro de preços para eventual e futura contratação de empresa de engenharia
especializada em estudos geotécnicos para a execução de serviços de reconhecimento de solos
por meio de sondagem rotativa.

O nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram o rol de normas gerais sobre
procedimentos licitatórios, quais sejam, a Lei n.o 10520Æ2 e a Lei n.o 8.666/93.

A licitação na modalidade Pregão, disciplinada pela Lei n.o 10.520102, em seu art. 10,

assim prevê:

ø
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"Art. 1o. Para aquisição de bens e serviços comung poderá
ser adotada a lícitação na modalidade de pregão, que será
regida por essa Lei.
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns,
para osfins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações usuaìs no
mercado".

A análise das minutas de edital e de contato sení conduzidaàh,tz da legislação aplicável
ao presente caso, ou seja" a Lei n.o 10.520102, Lei n.o 8.666, de 2l de junho de 1993 e
atualizações; Lei Complementar n.o 12312006 e attnlizações, que versam sobre o Estatuto
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e Decretos Municipal n.' 1.519/06,
1.567107 e2.235111.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões
relativas à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá
observar a legislação supracitadq principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos
competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da
discricionariedade da adminishação pública ao taçar os parâmetros da contratação entendida
como necessáriao bem como a forma de execuçilo.

Verifica-se a existência de estimativa de preços contendo o preço máximo, em
obediência ao art. 69, inciso II, alínea "h" dal.ei n.o 15.608107 do Estado do Paraná.

A Lei n." 10.520/02 que dispõe sobre o pregão e a Lei n.o 8.666193 est¿belecem
condições para habilitação nas licitações a serem realizadas. Nesse aspecto o edital contempla a
habilitação jurídica no item 10.5.1, qualificação econômico-financeira no item 10.5.2 e
regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.3. Ademais o edital relaciona as condições para
participação do certa¡ne conforme o inc. VI, do art.40 do Estatuto das Licitações.

O critério de julgamento é o de menor preço unitário do item, estando contemplado no
item 3.1 do edital, como determina o inciso X, do art. 4o da Lei n.' 10.520102.

O edital contempla as previsões da Lei n." 123/2006, altercda pela Lei n." 147/2014,
prevendo a participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, além de
sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei n.o I1.488/07.

A modalidade eleiø paira acontratação estií correta, uma vez que se trata da modalidade
que confere maior celeridade, resguarda a ampla competitividade, a isonomia" reduzindo
despesas burocráticas atinentes aos demais procedimentos licitatórios.

A celebração e formalização de contratos devem observar os ditames da Lei n.o

8.666/93. De acordo com o arf,. 62, o instrumento de contrato é obrigatório nos casos de
concorrência e de tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços
estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitagão, e facultativo nos demais

Ø-
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em que a administração puder substituílo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-
contrato, nota de empenho de despes4 autonzaçäo de compra ou ordem de execução de serviço.
O $ 4'do art. 62 dispensa o "termo de conüato" nos cÍrsos de compra com entrega imediata e
integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência
técnica.

Considerando as informações constantes no processo administrativo em epígrafe até a
presente data, sob o prisma estritamente jurídico, me manifesto pela continuidade do certame,
Processo Adminishativo n.o 047 /2022, Pregão Eletrônico n." 03212022.

É o parecer

Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR s3.299
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO L,(
ESTADo oe peneNÁ,

Marmeleiro, 06 de abnl de 2022,

Parecer n" 03612022

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura
do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 03212022, que tem por objeto a contratação de
empresa de engenharia especializada em estudos geotécnicos, ptrã a execução de serviços de
reconhecimento de solos por meio de sondagem rotativa, conforme requerimento constante nos autos, nos
termos da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002; do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019; do
Decreto no 7.746, de 05 de junho de2012; da Instrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de
2010; da lnstrução Normativa SEGES/MP no 03, de 26 de abnl de 2018; da Lei Complementar no 123, de
14 de dezembro de 2006 e alterações; da Lei no 11,488, de 15 de junho de2007; do Decreto no 8.538, de
06 de outubro de 2015; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993; Decreto
Municipal no L51912006, de 26 de outubro de 2006; Decreto Municipal 1567, de 27 de março de 2007,
bem como as norrnas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

Encaminhe-se à(ao) Pregoeira(o) e Equipe de Apoio necessárias

f
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 03212022 - PMM - EXCLUSIVO PARA ME E EPP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 047 /2022-LIç
MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada em estudos geotécnicos , para a execução
de serviços de reconhecimento de solos por meio de sondagem rotativa, conforme especificações e
quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 07 de abril de2022.

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Aré às 09:90 horas do dia 22 de abril de 2022.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 hor¡s do dja,22 de abril de 2022.

Pørø todøs as referêncías de tempo seró observado o hordrio de Brøsílíø (DF),

LOCAL: www.comprassovernampntais.sov.Þr "Acesso Identificado no link - licitações".

AQUISIçÃO DO EDITAL: Sites www.comprassovernamentais.qov.br e

www.marmeleiro.pr. gov.br.

INFORMAÇÕES: Ø6) 3s2s-8107 ou (46) 352s-810s.

de2022.

FranciélÍ

CNPJ: 76.205.665/0001-01
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PORTARIA N" 6.685, DE 21 DE JANEIRO DE 2022.

Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio e dá

outras providências.

o PREF'EITo Do uuNrcÍplo DE MARMELEIRO, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art. 3o, IV, da
Lei Federal no 10.520/2002,

I

RESOLVE:

Art. 1o NOMEAR os seguintes servidores p¿Ìra o exercício da atividade

I - Francieli de Oliveira Mainardi, Matrícula no 1450-8: Pregoeira

II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5: Pregoeiro

de Pregoeiro:

Titular;

Suplente.

Art. 2o NOMEAR os seguintes servidores efetivos e estáveis para
comporem a Comissão de Apoio ao Pregão:

I - Daverson Colle da Silva, Matrícula 1116-9;
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrlcula 1,393-5;
III - Ricardo Fiori, Matrlcula no t824-4;
IV - Fabiano Bassoli Donida, Matrlcula t737-0.

Art. 3o Compete ao(a) Pregoeiro(a):
I - Çoordenar o processo licitatório na modalidade Pregão Presencial e

Pregão Eletrônico;
II - Realizar o credenciamento dos licitantes;
III - Receber os envelopes das propostas de preços e da documentação

de habilitação;
IV - Plomover a abet'tura dos envelopes das propostas de preços, sen

exame e a classifipação dos proponentes;
V - Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da

proposta ou do lance de lnenor preço;
VI - Conduzft a sessão prlblica presencial e via internøl, quando Pregão

Eletrônico;

;;",,JîL;#1'Í:ä"3,,äiì::'*idade 
da proposta com s8ä[qå+-t^?,

Vm - Dirigir aetapa de lances;
IX - Verificar e julgar as condições de habilitagão; i 0 l',fÂt, Z0Zz

X - Indicar o vencedor do certame;
XI - Elaborar e assinar a Ata do Pregão;
XII - Conduzir os trabalhos da Equipe de Apoio;
XIII - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; il'iATURA
Xry - Receber, examinal e decidir sobre recursos e encaminhá-los à

autoridade competente, quando mantiver sua decisão;

\ /ww.rrrarrneleiro
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XV Encaminhar os processos devidamente instruldos após a

adjudicação à autoridade superior e propor a homologação,

Art,4o São atribuigões da Equipe de Apoio ao Pregão:
I - Prestar assistência ao Pregoeiro em todas as fases da licitagão;
II - Zelar pela observância dos atos essenciais do pregã0, inclusive na

modalidade eletrônica, especialmente quanto aos documentos que compõem o
respectivo processo;

III - Exercer outras atividades correlatas ao procedimento licitatório;
IV - Elaborar a minuta do edital, contratos e termos aditivos;
V - Conduzir os processos administrativos especiais instaurados para

apuração de descumprimento contratual e aplicação de penalidades aos licitantes, salvo
quando houver suspeição ou impedimento.

Art. 5o O trabalho dos Pregoeiros e da Equipe de Apoio será remunerado
pela gratificação prevista no art. 33, incisos III e IV, da Lei no 2.096, de 23 de setembro
de 2013, observado o disposto nos $$ 3o e 4o, do mesmo artigo.

Art. 6o Fica revogada a Portaria no 6.457, de 1 8 de março de 2021 ,

Art.7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, 2l dejaneiro de 2022,

PILATI
to de Marmeleiro

CONFERË CO¡.4
O CRIGINAL

1 0 |,lAt,202?

Publicada no DOE no ll57 , de 24 de janeiro de 2022.

ww'w, marmeleiro.pr.gov,br
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HISTÓRICO DO PART¡CIPANTE

Norne:
Franciéli de Oliveira Mainardi
Dlsponibi!ldaCe:

1 1 I 01 12022 a 31 IO1 12022

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

N€
N
N

Curso:
Formação de Pregoeiros -Teoria
Carga Ì{srária:
20 horas

( )

Nota Fina!:
100
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Certificado regisbado na Escola Mrtual.Gov - H/-G sob o códrgo uoo16o66s19xosrr.

Este certificado bi gerado em 12101f2t72 às 14:01 horas-

O presente certÍficado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, c¿rso desejaE
informando o códrgo acima na opção Val-rdaçáo de Docr.rmentos no endereço httos/Á¡rww-escolavirfual.gov.br-

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos c€lsos em que o participante alcançou æ ¡equisitos
mínimæ pana aprova@o antecipadamente.

I

c)
ctt
co

Módulo I - Conceitos Fundamentais.
Modulo ll -Fases doPregão Eletônico-
Módulo lll - Pregão €lefrônico - Openaçáo parte I
Módulo lV- PregãoEleúrôn-rco - Operação parte 2
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Conferido à: EVERTON LEANDRO GAMARGO MENDES

CPF: 105.054.709-85 Município/UF: MARMELEIRO-PR
ENtidAdE: MUNICíPIO DE MARMELEIRO

Evento: FORMAçÃO Oe PREGOETROS: RESPONSABTLTDADE
FINANCEIRA E EQUIPE DE APOIO

Data/Período: 13 DE DEZEMBRO DE 2018
Local: EGP ONLINE

Carga Horária: 16 horas

coNTEÚ DO PROG nerVlÁfl CO :

Certifricarrl<r.s que o(a) particípante cc¡nc,lui.l¡ <>

"Cr-!tso cle trorrnação d:e Pregoe.¡r<>s¿,' r¡:¡inistrado pelo
-fribunal cle Contas do Estado do P.aratrá

çLJR€Q:lÞRESENcI,q.L gTJR,S(J, AATÉ1NE
l'ÞleneJEilTlêr¡t(' :e.tþrìno cle refÊrånc'¡a

PUbflclt'lacle, trTtpug Iìäção. b. pectldo de,
6gct€¡i €<:lhÌërltos

..S.ÕÈ6¿tê Þtab,lfcè,clo ¡:ro.grão
Adjr¡ctic€¡ção e. homologação AnutaçÊio e

iov()gtâçäC)
.Sençttcrs

Ro gfJon s6trll ldaclp <lo .p-re goel ro. 6 €q LtlfJe' ¿le af¡blo.-

Curitiba, 10 de Dezembro de 2019

,dø>rc<.

CONFERE CC¡,/I
O CI{IGINAL

i 0 þ|ÁR.202?

U iì/r

Hello GllbertoAmaral
Dlretor da Escola de Gestão Prlbllca

Nestor Baptlsta
Presldente do Trlbunal de Contas do Estado do Paraná

https://serulcos,tce.pr,gov.b/TCEPR/Tribunal/SlSEcP/SlSEGPValldarCertlflcado?codigoValidador=562dd8d5-e54c-42f2-88ef-
f69d0 1 5bf803&nrCPF= 1 0505470985
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Ainda não se
sabe qual será a
reação entre os
consumidores.

,IdeB - O preço do liho
de leite no Brasil saiu de um
dos mais baixos do mundo
para urn dos mais altos num
prazo de seis meses. Esta si-
tuação se deve à cotação do
dólaç principal moeda utili-
zada nas transações colner-
ciais entre os pafses, à queda
na produção da matéria-pri-
ma, em 2021, e a previsão
de continuidade de ietração
em 2022. A informação é
de Ronei Volpi, da Cânara
Técnica do Leite, do Minis-
tério da Agricultura e Pecuá-
ria. Ontenr, no auditório do
sisterna de coooerativas de
crédito Cresol, eìn Francisco
Beltrão, começou uma série
de seminários resionais do
Conâe.

O ,to foi bern repre-
seDtarlvo, cotn as presenças
do presidente Sindicato das
hdúrstrias de Laticínios do
Paraná (Sindileite-pR) e do
Conseleite, Eder Desconsi,
dos professores Vânia di
Adario Guimarães e José
Roberto Canziani, da UIPR,
e coorderradores dos traba-
lhos do Conseleite, diretores
de laticfnios e associações
de produtores, técnicos e di-
retoles da Secretaria de Es-
tado da Agricultura e Abas-
tecimento (Seab), htstituto
de Desenvolvimento Rural
(IDR-PR), Sindicato Rural
de Belkão e da Associacão
de Secretários Municiníais
de Agriculrura da Rdsião
(Asserna), alérn de Rõnei
Volpi, vice-presidente do
Conseleite-PR e da Câma¡a
Técnica do Leite, do Minis-
tério da Agrrcultura e Pecuá-
ria (Mapa).

O Conseleite-PR, forma-
do pela UFPR, setores in-
dustrial e dos orodutores de
leite Âisa oi preços prati-
cado .rs indústrias do se-
tor e drvulga frequentemente
os preços de referência do
produto no Paraná. Neste
começo de ano, o conselho
decidiu realizar seminários
regionais para apresentar a
rnetodologia adotada para o
levantamento mensal do va-
lor de referência para o leite.
Além de Francisco Beltrão,
foram confirmados eventos
em Missal (10/5), Marechal
Cândido Rondon (10/5) e
Toledo (lll5), no Oeste; e

Preços do leite devem se manter altos para
o produtor pelos próximos dois meses

FRAIVC/SCO BELTRÃO

No audilórlo, presenças de aulorldades, lécnlcos de órgãos
públlcos esladuais e munlcipals e produlores de lellõ.

Umuarama (l l/5), no Noro- que tivemos, de safra, de umeste. lado com as enchentes, de

^umento 
nos preços

A professora Vânia di
Adario Guimarães explicou
porque os preços do leite au-
mentaram nos últirnos dois
meses aos produtores e con-
sumidores. "Tecnicatnente,
o que as nossas análises es-
tão denronstrando que o oue
está dando sustentaiao à eìe-
vação dos preços é r¡ma ofer-
ta lnenor do produto. Nós
entraltìos nesse pedodo que
é o cle entressafra no Brasil e
no Sul, e gerahnente, abril e
maio são os rneses de menor
produção. porque as pasta-
gens de verão já forarn e as
de invemo ainda não chega-
ram. A pressão de custos foi
muito forte para o lado dos
produtores e talnbérn ajudou
a reduzir a oferta."

Vâuia acrescentou oue
"do lado consumidor, a ii-
tuação tá muito dificil, a
renda dele caiu, então ele
não tetn poder de compra.
Nós não sabelnos o quánto
essa reação dos derivados
do leite [vai afetar o setorl.
Por que que o leite sobei
Porque os derivados sobern.
Nós não sabemos o quanto
o consumidor vai consesuir
absorver essa alta nos orõo.
dos Iácteos. Mas, oiharido
tecnicamente, em princlpio,
em abril e maio, ainda deve
ter uma sustentação de pre-
ços por uma oferta menor".

Ronei Volpi relatou que a
pecuária leiteira vive unia si-
tuação engraçada. "Estamos
enfrentando uma difi culdade
enorme na nossa atividade.
principalmente por cuusá
dos crrstos. Tem várias cau-
sas. Corneçando pela pande-
mia, logo em seguida, houve
o aumento exagerado dos
nossos crìstos em relacão à
soja e rnilho, as frustråções

o

E
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E

produtor, justamente porque
o produtor está passando Þor
um problema de preço'do
milho e de soja."

Sobre,as perspectivas de
preços, Eder disse: "A gen-
te sempre fala que é uma
incógnita, quem manda é o
consurnidor; teve urna alta
agora um pouco expressi-
va, na cadeia, tanto no leite
UHT - longa vida - quanto
no queijo, que são os dois
principais itens que formam
o preço no Conseleite e ago-
ra temos que esperar pra ver
se o consumidor vai aceitar
esse preço. Também temos
uma discussão forte com o
govemo, pois nós tivemos
uma retirada de taxas na
importação do queijo, um
produto que, no conseleite
do Paraná, representa 450lo
da fonnação do preço e is-
so está nos impactando um
pouco. Por isso fica dificil
de analisar como vai ser o
futuro". O preço ao consu-
midor, sobretudo o litro do
leite longa vida, já chegou
ao consurnidor: Está acirna
de R$ 4.

Situação atípica
Sidiclei fusso, secretário

de Agricultura de Mantelei-
ro e presidente da Associa-
ção de Produtores de Leite
(Aproleite), que coordenou
a reunião. tarnbéln anali-
sou o comportamento dos
preços e mercado. "Eu sou
novo na cadeia, estou há dez
anos, mas os relatos são de
coisas nunca vistas, o custo
de produção, de incertezas
de nrercado, de volatilidade,
até pouco tempo o preço era
recorde negativo e hoje é
recorde positivo mundial.
chegando a 55 centavos de
dólar, mas isso não neces-
sariamente reflete em lucra-
tividade porque o custo de
produção também disoarou.
Então, é importante es;e tipo
oe conterencta. Dara oue to-
do mundo coniíga eniender
e levar para a sua proprieda-
de o que pode ser feito. até
onde eu vou com o oé no
chão, até onde eu sou'mais
agressivo com o empreendi-
mento e tentar achar uma Iuz
que está muito nebuloso pa-
ra todo mundo essa ouesião
do mercado de 2022.'t

SÚMULA DE RECEBIMENTo DE
LICENÇA AMBIENTAL DE INSTALAçÃO

- -Amrnis - 
l(ararn de Araújo, portador do CpF n.

368.79,8.279-34, toma públicô qué recebeu do IAI _ Ini_
trhrto Agua e Tena, Licença Arnbiental de Instalacão. nara
a atividade de Loteamenro Residencial,licenca n"' 17i427 .
com validade até 16/1212022, siruado no Lãte n" ZO_S_
-Ren'ìanescente da Gleba 57-FB, localizado na Rua Abdul
rhotlnann, batrro Aeroporto, municfpio de Francisco Bel_
hão, Paraná.

outro a seca; então, estamos
sirn, num momento difìcil.
Com estas situações, muitos
companheiros abandonando
a atividade. Mas tambéln
outros investiltdo oesado."

Ronei entende åue o. .u-
mentos do produtò, "princi-
pahnente nos últimos dois
rneses, têm muito a ver com
oferta e demanda, ou seia,
nós tivernos ulna oferta oue
caiu bastante e o Brasil é üm
pa{s até engraçado: nós, em
outubro e novembro, tive-
mos quase o menor preço do
rnrurdo no leite, eln função
do dólar alto. eln contranar-
tida, hoje, nesse mornentö de
abril, nós teuros o leite mais
caro do mundo, porque au-
mentou o preço intemo e o
dólar caiu signifi cativamen-
te. Então, hoje os produtores
estão ganhando em tomo de
50, 55 ou até 60 centavos
de dólar O que não tem no
mundo inteiro.

. Ainda é incógnita
Eder Desconsi, presidente

da Conseleite-PR- e diretor
do Laticínio HE Covote.
de Co¡onel Vivida, fez umá
análise sobre o setor e as
novas cotações para o leite.
"Nós tivemos um comeco de
ano diflcil para o produior e
para a indúshia. Nós vie-
mos de um ano dificil nara
o Pâls e tudo isso refletè no
consumo, atravessamos uma
seca na área de produção e
rsso lmpactou nos volumes
[produzidos e enhezues às
indúshiasl. A indústiia, nos
últimos 60 dias já repassou
um pouco de preço para o

O Sr.: WALDEMAR GERHARDT toma oúblico oue
recebeu do I.A.T. a Renovação da Licenca d'e Oneraðào
para suinocultura, Validade: 05/O4lZOZg iirstalada no Ln
08 - cL I lo-Cp - Matrlcuta 15.685 - Linha Alto Fàradaì
- Municfpio de Capanenìa - Estado do paraná.

SÚMULA DE IIEQUERIMENTo
DE LICENÇÀ SIMPLIFICADA

TRANSCOASUL TRASNPORTES LTDA toma públi_
g:^:T^'jl ,,T*..1 

1o IAJ, a Licença Simplificadå para
Jralspgne de produtos não perigosos e perigosos a ser
mplantada na Rodovia PR 562, KM 84,2, sÃ, Sala 02,
tsarno Coasul, São João, Paraná.

SUMUL,A
RENOVAçÃO

DE REQUERIMENTO DE
DE LICENç.,\ DE OPEfuIÇÃO

FR]GoRÍFICO SANTA BÁRBAR^ LTDA - EPP toma
pútlico que irá requerer ao Institu(o rlguu e tcna - iÀi
a Renovação.de Licença dc Operação-para atividade di
Abatedouro de bovinos e Abatèdotiro de sufrros, em LI_
NHA SANTA BÁRBARA, SN - ZOT\IA RURA-i -'ËTan-
cisco Beltrão/PR.

DE

FRIG.oRÍFICO SANTA BÁ.RBARA LTDA - EPP toT-
!f público que recebeu do Instituto ,Água e Tena - [Af. a
Lìcença d_e Operação para atividade djeUuteaouio ¿" ùä_
v¡nos e Abatedouro de suínos, ern LINH,A SANTA BÁR_
BARA, Sn{ - ZONA RURAL - Francisco eelhaoÆR. 

---

Prefeitura Municipal de Mamrelei$$
EXTRATO PARJq PUBLICACÄO
SEGUNDO IERI\¡O ADITIVO AO
coNTRATo DE PRESTAÇÄo DE sERVtCos N"oj212021
(P¡egão Elekôntco N0 1f1/2020 - pMM)
CONTRATANTE: MUNICIPIO OE I\¡ARMEtEIRO.

--qoNIB !{DA! CETRTC - CENTRAT DE TRATAMENTO oE RESIDUOS SóLt.
Dos. rNDusTRtAts E coMERctAts DE cHApEcó LTDA

OBJETO: o ðcrósclmo dos ¡t€ns 7.10 e 7,fi à Cláusula Sóltma o@ dlsDõo dâs
oÞilgaçöes da Conlratanle e os ltens 8.17 e B.j8 à Cláusula Ollava duo dlsDöo dâs
obrrgaloe_s_da corìtralada do Conlratode pr€$açåo 

de Servlç0s n.012i2021
DATA DE ASSINATURA DOADITIVO: Oi dE åbd dS 2022:
F0R0: Comarca de Mamol€ko, Eslado do paraná.

Mô¡moleho,0l dê abrll do 2022.
Paulo Jalr Pllal¡ - PrÊle¡to do Mamol€ko
AVISO DE LICITACÄO
PREGÄo ILETRÓN|CO No 031/2022 - pMM - EXCLUSTVO PARA t\¡E E Epp
PR0CESS0 ÀDt\¡tNtSTRAllVO N" 046/2022.UC
I¡ODALIDADEì Rælstro do precos.

TIPO: Menor preÇo unltårlo Dor lien.
. OBJE-TO: Conltalaçáo de ômpresa para conlecçáo ds bann8rs. adoslvos € oleces

0s rqsnilrcaçä0, alendend0 as necessldadôs dos 0eDarlamenlos sollcltanlos. ¿onfoË
me ospedfEajò€s s quantidades constants noAn€xo I -TERMO DE RÈFEäÈñöß.
, R.E_cEBtt\¡ÉNlo DAS pRoposTAS: A parh das o8soio,ai ¿õ àjã olìì ã¡'rìi

de2922.

. TERMIN-o DO RECEBil\¡ENIO DAS PROPOSTAS: Ató ås 09100 horas do dia 25
ds ab¡il de 2022,

. lNlclo DA sEssÄo DE DtspulA DE PREçOS: às 09i00 horas do dia 25 do abfit
dø 2022.

PáÉlodas as rolerônclas de lompo será obsorvado o horárlo de Bßsilla {DF).

_¡-NUAL: w.compmsgovsmamenlals.govbr 'Aæsso ldsnllficado no llnk . ilclla-

AOU|S|ÇÂO D0 EDITAL: Silcs w,comprasgovemam€nlals.govbr e w.mal
msloho ûdôýh

rNFciRúAç0Es: (46) 3s2s-atoz ou (46) 3s2s.Bt0s.
Mamsleko. 06 de abrìl de 2022.
Franclól¡ d€ ollvoira Malnardl - prego€lra

Paralodas as referónc¡as de leñpo será obsÊruãdo o horádo de Braslilã {DFl.

cóuuALt 
w.comprasgovehanentals.govbr .Acesso 

ldentilìcado no lihk - liclla.
' 

-AOUISçÄO 
DO EDTTAL: Sttes w.comprasgovernamenlats.goÝU € M.naG

mere[0.0tq0ýbr,
tNFORtirAçÖES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525.8105.
l\.lameleko,06 de ãbrit ds 2022.
Francléll de Oliveka l\¡alnard¡ - pregoekâ

em esludß

PARAME E EPP

BELá.VISTADACAROBA
PREFEITTJRÂ MUNICTPAL

Foderal

EMPRESA ESPECIALIZADA NA
VEICUIOS DA FROIA MUNICI.

Estado do seu Preloilo

por seu P¡eleito
uso de suas la¿ sab€r e

novg¡la um

endgfeçon0

ortarão

GELSON MAFFI

DE IIN.

10 (c€nlo squar€ntô o mllo seleænlos

às 08ì30 ho¡as.

ds llcllaçöes no €ndereço

de P¡eoão
10.s2olil

- 4 de abill de 2022,
Munlcipal

@

habillladas, que

Perna¡€nle ds Llcltaçöes

dø 2022.

Pres¡dênl€ da

cozlnhã,

tr 0312022,
alravés

coberlurã em

e.malli llcllacao@p€ro.

SÚMULA DE REQUERJMENTO DB
LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO

^ -{r_aqis Karam de Araújo, portador do CpF n"
368.79,8.279-34, torna públicó que requereu do IAT - ln.s-
tituto Agua e Tena, Licença Anrbientál de Ooeracão. nara
a atividade de Loteamento Residencial. situaão no Loie n"
70-B-Remanescente da Gleba 57-FB. localizado na Rua
Abdul Pholmann, bairro Aeropoto. lnuniclpio de Francis_
co Beltrão, Paraná.
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DIÁRIO OFICIAT ETETROI\ICO
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ

QUINTA-FEIRA, 7 DE ABRIL DE 2022 m EDIçAoN":1207-135Pág(s)

ATOS DO PODER

tNicto DA sESSÃo DE DtSpuTA DE PREços: às 09:00 horqs do 4ia 25 de abril de 2022.

Para todas as referências de tempo será observado o horárÍo de Brasília (DF).

LOGAL: www.comþrasqovernamentais,qov.br "Acesso ldentificado no link - licitaçöes".
aOulsiç e www.marméleiro'pr.qov.br.
fNFORMAçöES: (a6) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.

Marmeleiro, 06 de abril de 2022.

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

AVTSO DE L|CITAÇÄO enecÃo ELETRÖN¡CO No 03212022 - PMM - EXCLUSIVO PARA ME E
EPP PROCESSO ADMINTSTRATIVO NO 04712022.L¡C

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada em estudos geotécnicos, paraa execução de serviços

de reconhecimento de solos por meio de sondagem rotativa, conforme especificaçöes e quantidades constantes no Anexo
I _ TERMO DE REFERÊNCIA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS

Dlárlo Oficial Assinado Eletron¡camente com Cert¡ficado Padrão ICP-

Bresll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórl a 22OO-2 do Art. 10e de 24.08,01 da ICP-Brasll

o dia

o Munlclplo de Marmelelro dá Sarantla da autentlcldade deste

documento, desde que vlsuallzado através de

http://www.marmeleiro,þr,sov.br/ no llnk Dlár¡o of¡clal.

AS
tNfcto DA SESSÃO DE D¡SPUTA DE PREÇOS: 2

Para todas as referências de tempo será observado o horário de (DF)
LOCAL: www.comÞrasqovernamentais.qov.br "Acesso ldentificado no link - licitações".
IOUlSlç e wwlv.marméleifo.pr,qov.br'
TNFORMAçÓES: (46) 3525-8107 ou (46) s525-8105.

Marmeleiro, 06 de abril de 2022.

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

NOT|F|CAçÃO DE RECEBTMENTO DE RECURSO - REFERENTE 3" PARCELA -
COMPLEMENTAR

Notificamos os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores, Entidades Empresariais, demais Entidades, Câmara
Municipal de Vereadores e Munícipes de Marmeleiro a liberação de recursos conforme TERMO DE ADESÃO - Firmado
com a Secretaria de Estado da Educação referente a 3a parcela -complementar- no valorde R$ 19.441,65 (dezenove
mil quatrocentos e quarenta e um reais e sessenta e cinco centavos) para o Transporte Escolar Estadual.
Marmeleiro, 07 de abril de 2022.

PAULO JAIR PILATI
PREFEITO MUNICIPAL

NOTIFICAçÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSO - REFERENTE 3á PARCELA

Notificamos os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores, Entidades Empresariais, demais Entidades, Câmara
Municipal de Vereadores e Munícipes de Marmeleiro a liberaçäo de recursos pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação - FNDE, no valor de R$ 9.802,80 (nove mil oitocentos e dois reais e oitenta centavos) para a Merenda Escolar.
Marmeleiro, 07 de abril de 2022.

PAULO JAIR PILATI
PREFEITO MUNICIPAL

Iníciq
i lcP

Qrasil

i.
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071041202208:04 Mural de Licitações Municipais
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Detalhes processo licitatório

Entidade Executot" i ttlut¡tCÍpto DE MARMELüIRO

Àno* I 2622 
:

L... .:

No llcitação/dispensa/inexigibilidade* 32

Modalldade*

Número edital/processo* o47/2022

Instituição Financelr¿r

Þescrlção Resumfda do objeto* 
, àonrlr.çao j. 

"rp,".. 
¿. 

"nä.niur¡u 
espec¡arizaoa em estudos geotécnicos,

; para a execução de serviços de reconhecimento de solos por meio de sondagent

j rotatlva,

i Pregão

Forma de Avalição Menor Preço

DotaçÊlo Orçanrentária* 0301.04 1220003200633903905000

Preço máximo/Referêncla de preco - 52.465,00

R$*

Data cJe Lånçamento do Fditðl t0ö10412022 
,

Data Registro

Datû Req¡stro

Dâta de Länçamento do Edltäl

Datå da Abertura clas Propostas i- --- " -"-i

I

Dðta da Abertura das Propostas tZZlO4l2O22 |

i .. i

Þata da Abe¡tura das Propostas' ;

H¿i llens excluslvÖs pârð EPP/ME? SìlrTr

l'lå cot¿ de participação pôra Epp/ME? Náo

Trata-se de obra corn exigência de sr.rbcontratação de EPP/MË? Não

Há priorldade para aqulsições de microempresas regionais ou locais? Nåo

Data Cancelarncnlo

CPF: 814802893r (Loggul)

Percentual de partlcipacão: ! ¡,96
I

;lit

https;//servicos,tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1t1



96120 . ESTADO DO PARANA

454524. PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

I - ltens da Licitação

083
,-f

RELAçÃO DE TTENS . PREGÄO ELETRÔNICO No 0003212022-000 sRP

Descrlção Detalhada: Furo de sondagem rotativa

Tratamento Dlferenclado: Tlpo I - Partlclpação Excluslva de ME/EPP/Cooperatlvas.

Apllcabllldade Decreto 717412010: Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 100 Grltérlo de Valor: Valor Máximo Aceltável

Quantldade Máxlma para Adesóes: 0 Unldade de Forneclmento: UNIDADE

Valor Unltárlo (R$): 524,65

lnte¡valo Mfnlmo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrè!ä (Quantldade): Marmeleiro/PR (100)

PREGÃO ELETRÔNICO NO OOO32/2022-OOO SRP UASG 454524 0610412022 16:1A (1t1)


